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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO – BAHIA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 016/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 333/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2024 – SRP 

 

 

O MUNICÍPIO DE SANTO AMARO ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito interno, inscrito 

no CNPJ sob o nº 14.222.566/0001-72, localizada Rua do Imperador n° 03 Centro, Sala de Reuniões 

do Departamento de Licitação, Santo Amaro, Bahia, neste ato representada pela Prefeita Sra. 

Alessandra Gomes Reis e Silva do Carmo, inscrita no CPF nº 881.141.045-20, portadora da Carteira 

de Identidade nº 04.759.904-98, nos termos do artigo 15, II,  da Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal 

nº 10.520/2002, Decreto federal Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013,  que regulamenta  a 

aplicação do Sistema de Registro de  Preço;  e as demais normas legais aplicáveis, considerando o 

julgamento da licitação no PREGÃO ELETRONICO 007/2024, PARA REGISTRO DE PREÇOS-SRP, 

do tipo MENOR VALOR GLOBAL, RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo identificada, 

atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes nas 

legislações aplicáveis e mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

 

DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL: ALTERNATIVA COMERCIAL TÊXTIL LTDA. 
CNPJ: 03.180.328/0001-25 

ENDEREÇO: RUA RIO ITAPICURU, Nº 40, BRASÍLIA, FEIRA DE SANTANA-BA 
CEP: 44.088-432. 

TELEFONE: (75) 4141-1268.  E-MAIL: alternativatextilltda@hotmail.com 

REPRESENTANTE LEGAL: GERSON VASCONCELOS BULOS NETO RG: 10.105.963-90 CPF:049.398.995-19  

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa 

especializada para aquisição de fardamento escolar e fardamento das merendeiras escolar da Rede 

Pública Municipal de Ensino de Santo Amaro – BA, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no Edital e seus anexos, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedores e as demais 

condições ofertadas na proposta são as que seguem:  

LOTE 1 - FARDAMENTO ESCOLAR 

Item Especificações 
Marca 
Modelo 

Unidade Quant. Unitário Total 

 
 
1 

SAIA SHORT INFANTIL T2 Short saia uso diário, 
instituto em pequena via em tactel, 100% poliéster, 
toque suave. Cintura reforçada com elástico, com 2 
botões a esquerda na parte superior. Pintura da logo 
feita em silk screen conforme modelo anexo no final 

 
 
Atêxtil - 
Fardamentos 

 
 
Unidade 

 
 
70 

 
 
30,00 

 
 
2.100,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO – BAHIA 

do lote. Tamanho: T2 

 
 
2 

SAIA SHORT INFANTIL T4 Short saia uso diário, 
instituto em pequena via em tactel, 100% poliéster, 
toque suave. Cintura reforçada com elástico, com 2 
botões a esquerda na parte superior. Pintura da logo 
feita em silk screen conforme modelo anexo no final 
do lote. Tamanho: T4 

 
 
Atêxtil - 
Fardamentos 

 
 
Unidade 

 
 
424 

 
 
30,00 

 
 
12.720,00 

 
 
3 

SAIA SHORT INFANTIL T6 Short saia uso diário, 
instituto em pequena via em tactel, 100% poliéster, 
toque suave. Cintura reforçada com elástico, com 2 
botões a esquerda na parte superior. Pintura da logo 
feita em silk screen conforme modelo anexo no final 
do lote. Tamanho: T6 

 
 
Atêxtil - 
Fardamentos 

 
 
Unidade 

 
 
619 

 
 
30,00 

 
 
18.570,00 

 
 
4 

SAIA SHORT INFANTIL T8 Short saia uso diário, 
instituto em pequena via em tactel, 100% poliéster, 
toque suave. Cintura reforçada com elástico, com 2 
botões a esquerda na parte superior. Pintura da logo 
feita em silk screen conforme modelo anexo no final 
do lote. Tamanho: T8 

 
 
Atêxtil - 
Fardamentos 

 
 
Unidade 

 
 
469 

 
 
30,00 

 
 
14.070,00 

 
 
5 

SAIA SHORT INFANTIL T10 Short saia uso diário, 
instituto em pequena via em tactel, 100% poliéster, 
toque suave. Cintura reforçada com elástico, com 2 
botões a esquerda na parte superior. Pintura da logo 
feita em silk screen conforme modelo anexo no final 
do lote. Tamanho: T10 

 
 
Atêxtil - 
Fardamentos 

 
 
Unidade 

 
 
459 

 
 
30,00 

 
 
13.770,00 

 
 
6 

SAIA SHORT INFANTIL T12 Short saia uso diário, 
instituto em pequena via em tactel, 100% poliéster, 
toque suave. Cintura reforçada com elástico, com 2 
botões a esquerda na parte superior. Pintura da logo 
feita em silk screen conforme modelo anexo no final 
do lote. Tamanho: T12 

 
 
Atêxtil - 
Fardamentos 

 
 
Unidade 

 
 
295 

 
 
25,40 

 
 
7.493,00 

 
7 

SAIA SHORT INFANTIL T14 Short saia uso diário, 
instituto em pequena via em tactel, 100% poliéster, 
toque suave. Cintura reforçada com elástico, com 2 
botões a esquerda na parte superior. Pintura da logo 
feita em silk screen conforme modelo anexo no final 
do lote. Tamanho: T14 

Atêxtil - 
Fardamentos 

 
Unidade 

 
158 

 
24,40 

 
3.855,20 

 
 
8 

Bermuda de Helanca Unissex T2 tecido 100% 
poliéster, cintura com elástico, muito fácil de lavar, 
ideal para o uso no dia a dia. Pintura da logo feita em 
silk screen conforme modelo anexo no final do lote. 
Cor: Azul Marinho Tamanho: T2 

 
Atêxtil - 
Fardamentos 

 
 
Unidade 

 
 
600 

 
 
30,00 

 
 
18.000,00 

 
 
9 

Bermuda de Helanca Unissex T4 tecido 100% 
poliéster, cintura com elástico, muito fácil de lavar, 
ideal para o uso no dia a dia. Pintura da logo feita em 
silk screen conforme modelo anexo no final do lote. 
Cor: Azul Marinho Tamanho: T4 

 
Atêxtil - 
Fardamentos 

 
 
Unidade 

 
 
800 

 
 
30,00 

 
 
24.000,00 

 
 
10 

Bermuda de Helanca Unissex T6 tecido 100% 
poliéster, cintura com elástico, muito fácil de lavar, 
ideal para o uso no dia a dia. Pintura da logo feita em 
silk screen conforme modelo anexo no final do lote. 
Cor: Azul Marinho Tamanho: T6  Cor: Azul Marinho 
Tamanho: T6 

 
Atêxtil - 
Fardamentos 

 
 
Unidade 

 
 
800 

 
 
30,00 

 
 
24.000,00 

 
 
11 

Bermuda de Helanca Unissex T8 tecido 100% 
poliéster, cintura com elástico, muito fácil de lavar, 
ideal para o uso no dia a dia. Pintura da logo feita em 

 
Atêxtil - 
Fardamentos 

 
 
Unidade 

 
 
1.000 

 
 
30,00 

 
 
30.000,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO – BAHIA 

silk screen conforme modelo anexo no final do lote. 
Cor: Azul 
Marinho Tamanho: T8 

 
 
12 

Bermuda de Helanca Unissex T10 tecido 100% 
poliéster, cintura com elástico, muito fácil de lavar, 
ideal para o uso no dia a dia. Pintura da logo feita em 
silk screen conforme modelo anexo no final do 
lote. Cor: Azul Marinho Tamanho: T10 

 
Atêxtil - 
Fardamentos 

 
 
Unidade 

 
 
700 

 
 
30,00 

 
 
21.000,00 

 
 
13 

CAMISA MANGA CURTA INFANTIL T2 manga curta 
em malha poliviscose malha fria para fardamento, 
tecido 67% poliéster, 33% viscose, branca com 
detalhes em branco. frente bordada com uma gola V. 
Pintura da logo feita em silk screen conforme modelo 
anexo no final do lote. Tamanho: 

 
 
Atêxtil - 
Fardamentos 

 
 
Unidade 

 
 
48 

 
 
30,00 

 
 
1.440,00 

 
 
14 

CAMISA MANGA CURTA INFANTIL T4 manga curta 
em malha poliviscose malha fria para fardamento, 
tecido 67% poliéster, 33% viscose, branca com 
detalhes em branco. frente bordada com uma gola V. 
Pintura da logo feita em silk screen conforme modelo 
anexo no final do lote. Tamanho: 

 
 
Atêxtil - 
Fardamentos 

 
 
Unidade 

 
 
618 

 
 
32,00 

 
 
19.776,00 

 
15 

CAMISA MANGA CURTA INFANTIL T6 manga curta 
em malha poliviscose malha fria para fardamento, 
tecido 67% poliéster, 33% viscose, branca com 
detalhes em branco. frente bordada com uma gola V. 
Pintura da logo feita em silk screen conforme modelo 
anexo no final do lote. Tamanho: 

Atêxtil - 
Fardamentos 

 
Unidade 

 
836 

 
32,00 

 
26.752,00 

 
 
16 

CAMISA MANGA CURTA INFANTIL T8 manga curta 
em malha poliviscose malha fria para fardamento, 
tecido 67% poliéster, 33% viscose, branca com 
detalhes em branco. frente bordada com uma gola V. 
Pintura da logo feita em silk screen conforme modelo 
anexo no final do lote. Tamanho: 

 
 
Atêxtil - 
Fardamentos 

 
 
Unidade 

 
 
1.060 

 
 
32,00 

 
 
33.920,00 

 
 
17 

CAMISA MANGA CURTA INFANTIL T10 manga 
curta em malha poliviscose malha fria para 
fardamento, tecido 67% poliéster, 33% viscose, 
branca com detalhes em branco. frente bordada com 
uma gola V. Pintura da logo feita em silk screen 
conforme modelo anexo no final do lote. Tamanho: 

 
 
Atêxtil - 
Fardamentos 

 
 
Unidade 

 
 
816 

 
 
32,00 

 
 
26.112,00 

 
 
18 

CAMISA MANGA CURTA INFANTIL T12 manga 
curta em malha poliviscose malha fria para 
fardamento, tecido 67% poliéster, 33% viscose, 
branca com detalhes em branco. frente bordada com 
uma gola V. Pintura da logo feita em silk screen 
conforme modelo anexo no final do lote. Tamanho: 

 
 
Atêxtil - 
Fardamentos 

 
 
Unidade 

 
 
790 

 
 
32,00 

 
 
25.280,00 

 
 
19 

CAMISA MANGA CURTA INFANTIL T14 manga 
curta em malha poliviscose malha fria para 
fardamento, tecido 67% poliéster, 33% viscose, 
branca com detalhes em branco. frente bordada com 
uma gola V. Pintura da logo feita em silk screen 
conforme modelo anexo no final do lote. Tamanho: 

 
 
Atêxtil - 
Fardamentos 

 
 
Unidade 

 
 
577 

 
 
32,00 

 
 
18.464,00 

 
 
20 

CAMISA MANGA CURTA INFANTIL T16 manga 
curta em malha poliviscose malha fria para 
fardamento, tecido 67% poliéster, 33% viscose, 
branca com detalhes em branco. frente bordada com 
uma gola V. Pintura da logo feita em silk screen 
conforme modelo anexo no 

 
 
Atêxtil - 
Fardamentos 

 
 
Unidade 

 
 
10 

 
 
32,00 

 
 
320,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO – BAHIA 

final do lote. Tamanho: 

 
 
21 

CAMISA MANGA CURTA ADULTO PP em malha 
poliviscose malha fria para fardamento, tecido 67% 
poliéster, 33% viscose, branca, com gola V. Pintura 
da logo feita em silk screen conforme modelo anexo 
no final do lote. Tamanho: PP. 

 
Atêxtil - 
Fardamentos 

 
 
Unidade 

 
 
145 

 
 
33,00 

 
 
4.785,00 

 
 
22 

CAMISA MANGA CURTA ADULTO P em malha 
poliviscose malha fria para fardamento, tecido 67% 
poliéster, 33% viscose, branca, com gola V. Pintura 
da logo feita em silk screen conforme modelo anexo 
no final do lote. Tamanho: P. 

 
Atêxtil - 
Fardamentos 

 
 
Unidade 

 
 
556 

 
 
33,00 

 
 
18.348,00 

 
 
23 

CAMISA MANGA CURTA ADULTO M em malha 
poliviscose malha fria para fardamento, tecido 67% 
poliéster, 33% viscose, branca, com gola V. Pintura 
da logo feita em silk screen conforme modelo anexo 
no final do lote. Tamanho: M. 

 
Atêxtil - 
Fardamentos 

 
 
Unidade 

 
 
895 

 
 
33,00 

 
 
29.535,00 

 
 
24 

CAMISA MANGA CURTA ADULTO G em malha 
poliviscose malha fria para fardamento, tecido 67% 
poliéster, 33% viscose, branca, com gola V. Pintura 
da logo feita em silk screen conforme modelo anexo 
no final do lote. Tamanho: G 

 
Atêxtil - 
Fardamentos 

 
 
Unidade 

 
 
674 

 
 
33,00 

 
 
22.242,00 

 
 
25 

CAMISA MANGA CURTA ADULTO GG em malha 
poliviscose malha fria para fardamento, tecido 67% 
poliéster, 33% viscose, branca, com gola V. Pintura 
da logo feita em silk screen conforme modelo anexo 
no final do lote. Tamanho: GG. 

 
Atêxtil - 
Fardamentos 

 
 
Unidade 

 
 
371 

 
 
33,00 

 
 
12.243,00 

 
 
26 

CAMISA MANGA CURTA ADULTO XG em malha 
poliviscose malha fria para fardamento, tecido 67% 
poliéster, 33% viscose, branca, com gola V. Pintura 
da logo feita em silk screen conforme modelo anexo 
no final do lote. Tamanho: XG. 

 
Atêxtil - 
Fardamentos 

 
 
Unidade 

 
 
57 

 
 
33,00 

 
 
1.881,00 

 
 
27 

CAMISA MANGA CURTA ADULTO EXG em malha 
poliviscose malha fria para fardamento, tecido 67% 
poliéster, 33% viscose, branca, com gola V. Pintura 
da logo feita em silk screen conforme modelo anexo 
no final do lote. Tamanho: EXG. 

 
Atêxtil - 
Fardamentos 

 
 
Unidade 

 
 
47 

 
 
33,00 

 
 
1.551,00 

 
 
28 

CAMISETA INFANTIL T2 em malha poliviscose 
malha fria para fardamento, tecido 67% poliéster, 
33% viscose, branca, com gola V. Pintura da logo 
feita em silk screen conforme modelo anexo no final 
do lote. Tamanho: T2. 

 
Atêxtil - 
Fardamentos 

 
 
Unidade 

 
 
48 

 
 
31,99 

 
 
1.535,52 

 
 
29 

CAMISETA INFANTIL T4 em malha poliviscose 
malha fria para fardamento, tecido 67% poliéster, 
33% viscose, branca, com gola V. Pintura da logo 
feita em silk screen conforme modelo anexo no final 
do lote. Tamanho: T4. 

 
Atêxtil - 
Fardamentos 

 
 
Unidade 

 
 
513 

 
 
31,99 

 
 
16.410,87 

 
 
30 

CAMISETA INFANTIL T6 em malha poliviscose 
malha fria para fardamento, tecido 67% poliéster, 
33% viscose, branca, com gola V. Pintura da logo 
feita em silk screen conforme modelo anexo no final 
do lote. Tamanho: T6. 

 
Atêxtil - 
Fardamentos 

 
 
Unidade 

 
 
823 

 
 
32,00 

 
 
26.336,00 

 
31 

CAMISETA INFANTIL T8 em malha poliviscose 
malha fria para fardamento, tecido 67% poliéster, 
33% viscose, branca, com gola V. Pintura da logo 
feita em silk screen conforme modelo anexo no final 
do lote. Tamanho: T8 

Atêxtil - 
Fardamentos 

 
Unidade 

 
922 

 
32,00 

 
29.504,00 
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32 

CAMISETA INFANTIL T10 em malha poliviscose 
malha fria para fardamento, tecido 67% poliéster, 
33% viscose, branca, com gola V. Pintura da logo 
feita em silk screen conforme modelo anexo no final 
do lote. Tamanho: T10. 

 
Atêxtil - 
Fardamentos 

 
 
Unidade 

 
 
702 

 
 
32,00 

 
 
22.464,00 

 
 
33 

CAMISETA INFANTIL 12 em malha poliviscose 
malha fria para fardamento, tecido 67% poliéster, 
33% viscose, branca, com gola V. Pintura da logo 
feita em silk screen conforme modelo anexo no final 
do lote. Tamanho: T12. 

 
Atêxtil - 
Fardamentos 

 
 
Unidade 

 
 
604 

 
 
32,00 

 
 
19.328,00 

 
 
34 

CAMISETA INFANTIL T14 em malha poliviscose 
malha fria para fardamento, tecido 67% poliéster, 
33% viscose, branca, com gola V. Pintura da logo 
feita em silk screen conforme modelo anexo no final 
do lote. Tamanho: T14. 

 
Atêxtil - 
Fardamentos 

 
 
Unidade 

 
 
482 

 
 
32,00 

 
 
15.424,00 

 
 
35 

CAMISETA ADULTO PP em malha poliviscose 
malha fria para fardamento, tecido 67% poliéster, 
33% viscose, branca, com gola V. Pintura da logo 
feita em silk screen conforme modelo anexo no final 
do lote. Tamanho: PP. 

 
Atêxtil - 
Fardamentos 

 
 
Unidade 

 
 
201 

 
 
33,99 

 
 
6.831,99 

 
 
36 

CAMISETA ADULTO P em malha poliviscose malha 
fria para fardamento, tecido 67% poliéster, 33% 
viscose, branca, com gola V. Pintura da logo feita em 
silk screen conforme modelo anexo no final do lote. 
Tamanho: P. 

 
Atêxtil - 
Fardamentos 

 
 
Unidade 

 
 
607 

 
 
33,99 

 
 
20.631,93 

 
 
37 

CAMISETA ADULTO M em malha poliviscose malha 
fria para fardamento, tecido 67% poliéster, 33% 
viscose, branca, com gola V. Pintura da logo feita em 
silk screen conforme modelo anexo no final do lote. 
Tamanho: M. 

 
Atêxtil - 
Fardamentos 

 
 
Unidade 

 
 
929 

 
 
33,99 

 
 
31.576,71 

 
 
38 

CAMISETA ADULTO G em malha poliviscose malha 
fria para fardamento, tecido 67% poliéster, 33% 
viscose, branca, com gola V. Pintura da logo feita em 
silk screen conforme modelo anexo no final do lote. 
Tamanho: G. 

 
Atêxtil - 
Fardamentos 

 
 
Unidade 

 
 
702 

 
 
33,99 

 
 
23.860,98 

 
 
39 

CAMISETA ADULTO GG em malha poliviscose 
malha fria para fardamento, tecido 67% poliéster, 
33% viscose, branca, com gola V. Pintura da logo 
feita em silk screen conforme modelo anexo no final 
do lote. Tamanho: GG. 

 
Atêxtil - 
Fardamentos 

 
 
Unidade 

 
 
415 

 
 
33,99 

 
 
14.105,85 

 
 
40 

CAMISETA ADULTO EXG em malha poliviscose 
malha fria para fardamento, tecido 67% poliéster, 
33% viscose, branca, com gola V. Pintura da logo 
feita em silk screen conforme modelo anexo no final 
do lote. Tamanho: EXG. 

 
Atêxtil - 
Fardamentos 

 
 
Unidade 

 
 
28 

 
 
33,99 

 
 
951,72 

41 MEIA COM SOLADO INFANTIL meia cano alto com 
solado emborrachado antiderrapante 

Atêxtil - 
Meias 

Par 3.000 7,48 22.440,00 

42 MEIA UNISESEX Atêxtil - 
Meias 

Par 21.212 2,50 53.030,00 

 
 
43 

TÊNIS UNISSEX: tecido Azul marinho, cano baixo, 
com cadarço, bico e lateral emborrachado que 
proporciona maior durabilidade, sola antiderrapante 
traz toda segurança. Tamanho diversos de 19 a 40, a 
ser informado no ato da compra. 

 
Plumax - 
Tênis 

 
 
Par 

 
 
6.000 

 
 
57,00 

 
 
342.000,00 
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44 

CALÇA JEANS ESCURA, confeccionada em tecido 
100% algodão, gramatura de 400 g/m², 02 bolsos na 
frente e 02 atrás, com botão e zíper, tamanho a ser 
definido a posterior. 

 
Atêxtil - 
Fardamentos 

 
Unidade 

 
5.000 

 
19,00 

 
95.000,00 

 
 
 
 
45 

BONÉ – confeccionado em tactel de alta resistência, 
fácil lavagem e secagem rápida, modelo americano 
com aba em curva, material da ABA em polietileno 
revestido por tactel, regulador com abertura em 
plástico, personalizado em serigrafia na frente e 
fundo conforme personalização determinada pela 
contratante. Com cores diversas e layout de 
personalização dos projetos/ logo/campanhas e 
outros a serem definidos em cada pedido. 

 
 
 
Atêxtil - Boné 

 
 
 
 
Unidade 

 
 
 
 
6.000 

 
 
 
 
4,39 

 
 
 
 
26.340,00 

VALOR TOTAL:                                                                                                                                    R$ 1.199.998,77                                                                                                                                                                                            

UM MILHÃO E CENTO E NOVENTA E NOVE MIL E NOVECENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E SETENTA E 
SETE CENTAVOS 

3.CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DA ADESÃO À ATA 

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência 

do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, 

as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

3.1.1.  A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas 

por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos 

órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 

eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública da utilização da ata de registro 

de preços; 

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, ao máximo 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

3.4.1. Tratando-se de lote exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente 

autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 

contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes 

anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
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contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 

gerenciador. 

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços. 

3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 

para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão 

não participante. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 

4.1 O pagamento será efetuado pelo município, através da emissão de Ordem Bancária em 

conta corrente indicada pela contratada, em até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação da 

Nota Fiscal/Fatura acompanhada de Ordem de Serviço/Fornecimento, depois de comprovada 

a prestação dos serviços. 

4.2 A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal/Fatura as Ordens de 

Serviços/Fornecimento, devidamente assinadas por preposto autorizado pelo chefe do Poder 

Executivo, para conferência dos serviços prestados. Não será aceita a emissão de boletos bancários 

para efetuar o pagamento das Notas Fiscais/Faturas. 

4.3  Havendo erro na fatura ou recusa pelo município na aceitação dos serviços prestados, no todo 

ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as providências 

necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da 

reapresentação, devidamente regularizada. 

4.4 Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará 

em aprovação definitiva dos serviços prestados total ou parcial. 

4.5 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, 

bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 

4.6 A Contratada deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura todas as certidões 

fiscais e trabalhista. 

4.7 Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo para o pagamento 

passará a fluir após a sua reapresentação. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA VALIDADE CONTROLE E ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

5.1 - O prazo de validade deste Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da sua 

assinatura, cuja vigência tem a possibilidade de prorrogação, com prazo não superior àquele 

especificado no artigo 2º, parágrafo único, inciso V do Decreto Municipal 9.408/2011.   

5.2 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no 

art. 65, da Lei nº 8.666/93. 

5.2.1 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados 

no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 
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5.2.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

5.2.3 - Convocar o licitante visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado no mercado; frustrada a negociação, o licitante será liberado do compromisso assumido; 

5.2.4 - Convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação, diante dos 

resultados de classificação apresentados na Ata do PREGÃO ELETRONICO Nº 007/2024. 

5.3 - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o licitante, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 

poderá: 

5.3.1 - Liberar o licitante do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmado a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes da emissão 

da Ordem de Serviço; 

5.3.2 - Convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação. 

5.3.3- Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata 

de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DOS USUARIOS NÃO-PARTICIPANTES/ADESISTAS  

6.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante previa 

consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

6.2. Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso 

da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, 

para que este indique os possíveis licitantes e respectivos preços a serem praticados, obedecida à 

ordem de classificação. 

6.3. Caberá ao licitante beneficiário da Ata de registro de preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços, independentemente dos 

quantitativos registrados em Ata, desde que esta prestação de serviços não prejudique as obrigações 

anteriormente assumidas. 

6.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de 

Preços. 

7. CLÁUSULA SETIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito: 

 7.1.1. Pela Comissão Permanente de Licitação, mediante comunicação da unidade requisitante, 

quando: 

7.1.1.1. A detentora não cumprir as obrigações dela constantes; 

7.1.1.2. A detentora não cumprir a Nota de Empenho no prazo estabelecido e a unidade requisitante 

não aceitar suas justificativas; 

7.1.1.3. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente deste instrumento de 
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Registro de Preços, em algumas hipóteses previstas no Art. 78, Inc.I a XII, ou XVII, da Lei Federal 

8.666/93, com as respectivas alterações posteriores; 

7.1.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente deste 

instrumento de registro; 

7.1.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

7.1.1.6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.        

7.2. Pela detentora, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 

cumprir as exigências nela contidas ou quando ocorrer alguma das hipóteses contidas no Art. 78, 

incisos XIV e XVI, da lei Federal nº 8.666/93 com as respectivas alterações posteriores. 

7.2.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser dirigida a 

Comissão Permanente de Licitação, facultada a ele a aplicação das penalidades previstas, caso não 

aceitas as razões do pedido. 

7.3. Ocorrendo o cancelamento do Registro de Preços pela Administração, a empresa detentora será 

comunicada por com aviso de recebimento, devendo ser anexado ao processo que tiver dado origem 

ao Registro de Preços. 

7.3.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial do Município e Jornal de grande circulação, por 02 (duas) vezes 

consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 

7.3.2. Fica estabelecido que as detentoras da Ata deverão comunicar imediatamente à Comissão 

Permanente de Licitação, qualquer alteração ocorrida no endereço, telefone, conta bancária e outras 

julgáveis necessárias para recebimento de correspondência e outros documentos. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

8.1. A presente Ata de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo 

extrato no Diário Oficial do Município. 

8.2. Integram o presente instrumento, independente de transcrição, todas as condições e respectivos 

atos administrativos relacionados ao PREGÃO ELETRONICO Nº 007/2024 – SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS-SRP. 

8.3. Fica designado como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, de acordo com Decreto federal 

Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013, a Comissão Permanente de Licitação. E, por estarem as 

partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata de Registro de Preço, em duas vias, de igual 

teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

Santo Amaro, Bahia, 18 de março de 2024 

 

____________________________________________________ 

MUNICÍPIO DE SANTO AMARO 

Alessandra Gomes Reis e Silva do Carmo 

ORGÃO GERENCIADOR 
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_______________________________________________________________ 

ALTERNATIVA COMERCIAL TÊXTIL LTDA 
Gerson Vasconcelos Bulos Neto 

Fornecedor 
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PROCESSO Nº. 043/2024 

DISPENSA Nº. 007/2024 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 

O MUNICÍPIO DE SANTO AMARO, com sede no(a) Rua do Imperador, nº 03, centro, na cidade 

de Santo Amaro /Estado Bahia, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 14.222.566/0001-72, por intermédio 

do Setor de Licitação, torna público que, realizará Chamada Pública, com critério de julgamento 

MENOR PREÇO, nos termos Artigo nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021 e as exigências 

estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando 

obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:  

 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: DIA 

22/03/2024, ÀS 14:00 HORAS via e-mail: cotacaosegad.pmsa@gmail.com. 

 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF  

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

cotacaosegad.pmsa@gmail.com 

LINK DO EDITAL: http://www.pmsantoamaro.ba.ipmbrasil.org.br/diario   

 

1.0 – DO OBJETO:  

1.1 Constitui objeto desta Chamada Publica para Contratação de empresa especializada para 

serviços de instalação de cercas com arame (sem materiais inclusos) para cercamento de 1914 m² 

áreas do entorno do projeto minha casa minha vida do bairro Nova Sacramento no Município de 

Santo Amaro – BA. 

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:  

1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  

1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA;  

1.2.3 - ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO. 

 

2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  
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2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 

DESENVOLVIMENTO URBANO, para exercício de 2024. 

 

3.0 – DO VALOR ESTIMADO:  

3.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 20.416,00 (vinte mil, quatrocentos e 

dezesseis reais). 

4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA 

DE PREÇO/COTAÇÃO:  

4.1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS 

ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser 

encaminhados ao e-mail: cotacaosegad.pmsa@gmail.com ou mediante protocolo no setor de 

licitação, preferencialmente fazendo referência a DISPENSA. 

4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 22/03/2024 às 14h00min  

4.1.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, por 

meio eletrônico ou por protocolo, no setor de licitações, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura do procedimento, devendo, ainda, apresentar declarações com as seguintes informações: 

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 

III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes 

do procedimento; 

IV - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se 

couber; e 

V - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 (Não emprega 

menor). 

4.1.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste 

Edital.  

4.1.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital 

serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação.  
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4.1.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital, 

devendo obedecer ao valor estipulado pela administração.  

4.2 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados após solicitado pelo Setor 

Legislativo que comunicará a empresa vencedora, ou seja, de melhor proposta para apresentar, via 

e-mail ou protocolado no setor de licitação, 03 (três) dias após considerada vencedora: 

4.2 Habilitação:  

4.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

4.2.1.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; ou registro comercial, no caso de empresa 

individual. 

4.2.1.2 – Cédula de Identidade de todos os sócios proprietários. 

4.2.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 

4.2.2.1 - Certidão negativa de falência ou concordata com sua expedição nunca superior a três 

meses da abertura deste processo, referente à comarca de domicilio da empresa licitante. 

4.2.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

4.2.3.1 - Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal ou 

prova equivalente que comprove, inequivocamente, a regularidade de situação. 

4.2.3.2 - Certidão de regularidade para com a fazenda estadual e municipal do domicilio da empresa 

licitante.  

4.2.3.4 – Certidão conjunta de regularidade da receita federal e tributos federais e dívida ativa da 

União e INSS. 

4.2.3.5 – CND TRABALHISTA. 

 

5.0 – DO PAGAMENTO:  

5.1. O pagamento ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva execução dos serviços, mediante 

apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal 

apresentada durante processo de habilitação;  

 

6.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
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6.1. Poderá o ente licitante revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, por 

conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 

justificado.  

6.2. O ente licitante deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, 

sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.  

6.3. A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, ressalvada o 

disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.  

6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.  

 

 

Santo Amaro – BA, 19 de março de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Praça Purificação | S/N | Centro | Santo Amaro-Ba

www.pmsantoamaro.ba.ipmbrasil.org.br/
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0647C985FB17CE3A032ED840E0600666

terça-feira, 19 de março de 2024  |  Ano VI - Edição nº 00875 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 016

Prefeitura Municipal de Santo Amaro



terça-feira, 19 de março de 2024  |  Ano VI - Edição nº 00875 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 017

Prefeitura Municipal de Santo Amaro

 

 

 

 

PROCESSO Nº 043/2024.  

DISPENSA Nº 007/2024.  

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  

Órgão responsável: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano 

 

 

1- OBJETO: 

 

1.1. O presente termo de referência visa a contratação de empresa especializada para serviços de 

instalação de cercas com arame (sem materiais inclusos) para cercamento de 1914 m² áreas do entorno do 

projeto minha casa minha vida do bairro Nova Sacramento no Município de Santo Amaro - BA, conforme 

especificações e quantidades estabelecidas no item 7. 

 

1.2. O objeto licitado deverá possuir todas as características mínimas descritas nas especificações. Serão 

aceitos produtos e serviços com características superiores, desde que atendam a todos os requisitos mínimos 

exigidos conforme as especificações e quantidades estabelecidas no presente instrumento.  

 

2 - JUSTIFICATIVA: 

2.1. Destina-se a presente contratação de empresa para realizar serviços de instalação de cercas com arame 

(sem materiais inclusos) para cercamento de 1914 m² áreas do entorno do projeto Minha casa minha vida do 

bairro Nova Sacramento no Município de Santo Amaro - BA. Os serviços visam promover a proteção e 

delimitação impedindo o acesso de estranhos, melhorar a segurança do local e isolamento da área de acesso 

público. 

2.2. Pelo que foi dito, se justifica a dispensa de licitação. A escolha da dispensa também se justifica pelo valor 

estar abaixo do estabelecido em lei para dispensa em função do valor. 

2.3. Diante das justificativas apresentadas, faz-se necessário a contratação de empresa por Dispensa de 

Licitação, nos termos exigidos no inciso II, do art. 75, da Lei 14.133/2021. 

 

3 – DO ENQUADRAMENTO LEGAL: 

 

3.1. O presente termo de referência tem como base legal a Lei Federal 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações, 

especificadamente seu artigo 6º  

 

3.2. O procedimento observado obedece ao disposto no artigo 72, incisos I a VIII 

 

3.3. Nas palavras do ilustre professor Ronny Charles: “Quando a lei prevê hipóteses de contratação direta 

(dispensa e inexigibilidade) é porque admite que nem sempre a realização do certame levará à melhor forma de 
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contratação pela Administração ou que, pelo menos, a sujeição do negócio ao procedimento formal e 

burocrático previsto pelo estatuto não serve eficaz ao atendimento do interesse público naquela hipótese 

específica.”  

 

3.4. Nesse mesmo sentido, o nobre doutrinador Adilson Abreu Dallari destaca que: “Nem sempre, é verdade, a 

licitação leva uma contratação mais vantajosa. Não pode ocorrer, em virtude da realização do procedimento 

licitatório, é o sacrifício de outros valores e princípios consagrados pela ordem jurídica, especialmente o 

princípio da eficiência.” 

 

3.5. No presente caso, a dispensa de licitação torna-se mais viável ao procedimento licitatório, porém deve ser 

pormenorizada em um procedimento formal, não sendo afastado nenhuma das premissas básicas de um 

procedimento licitatório, como a busca pelo melhor atendimento à finalidade pública e respeito a princípios 

basilares como a impessoalidade, moralidade, publicidade dentre outros;  

 

3.6. A contratação, via dispensa de licitação, em razão do montante total e da apresentação da proposta mais 

vantajosa, torna-se menos custosa economicamente e pragmaticamente do que à realização do processo 

licitatório, além de tornar mais célere e eficiente a contratação, que visa à consecução do interesse público.  

 

4 – DA RAZÃO E ESCOLHA DO FORNECEDOR: 

 

4.1. No que diz respeito a RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR, em atendimento ao que preconiza o 

artigo 72, VI da Lei 14.133/2021, a empresa na área do objeto de pretensão contratual, deverá preencher os 

requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária, além de ofertar a proposta mais vantajosa para a 

administração;  

 

5 – DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS: 

 

5.1. No que diz respeito a JUSTIFICATIVA DE PREÇOS, em atendimento ao que preconiza o artigo 72, VII da 

Lei 14.133/2021, foi realizado pesquisa de mercado, tendo sido apresentada 3 (três) cotações de preços, junto 

ao processo. 

 

5.2. Sendo assim, declara-se que o preço praticado para a contratação ora pretendida é compatível com o 

mercado, sendo considerado justo para esta Administração. 

 

6 - DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO 

 

6.1 A prestação de serviço será efetuada de forma única, mediante o recebimento da solicitação do órgão 

responsável, sempre após a realização da Nota de Empenho ou da assinatura do instrumento de contrato;  

 

7 - ESPECIFICAÇÕES / DETALHAMENTO 
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ÍTEM UND QTDE LOTE ÚNICO 
VALOR MÉDIO 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 M² 1914 

INSTALAÇÃO DE CERCAS COM ARAME 

(SEM MATERIAIS INCLUSOS) PARA 

CERCAMENTO DE 1914 M² ÁREAS DO 

ENTORNO DO PROJETO MINHA CASA 

MINHA VIDA DO BAIRRO NOVA 

SACRAMENTO. 

R$ 10,67 R$ 20.416,00 

VALOR TOTAL  
R$ 20.416,00 

 

 

O valor total estimado para a presente contratação é R$ 20.416,00 (vinte mil, quatrocentos e dezesseis reais).  

 

8 – DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

 

8.1.  A descrição da solução como um todo abrange a contratação de empresa especializada para serviços 

de instalação de cercas com arame (sem materiais inclusos) para cercamento de 1914 m² áreas do entorno 

do projeto minha casa minha vida do bairro Nova Sacramento no Município de Santo Amaro – BA. 

 

8.2. A contratação em tela visa dar continuidade as atividades que dão sustentabilidade à otimização e 

adequação da administração pública em suas atribuições finalísticas.  

 

8.3. O serviço deverá ser feito com zelo e destreza, e de acordo com a descrição, detalhamento e 

especificação contida nesse Termo de Referência, não eximindo a empresa da responsabilidade da execução 

de outras atividades atinentes ao objeto, a qualquer tempo e a critério da Administração.  

 

9 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

9.1. Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de alguns requisitos 

mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo contratado, nos termos do 

artigo 72, da Lei Federal 14.133/2021.  

 

9.2. Será exigido, conforme artigo 62 da Lei Federal 14.133/2021, documentos referentes a habilitação 

jurídica (premissa do artigo 66), habilitação técnica (rol do artigo 67), habilitação fiscal, social e trabalhista 

(artigo 68) habilitação econômico-financeira (rol do artigo 69), todos da mesma legislação (Lei Federal 

14.133/2021).  

 

9.3. Sendo assim, os documentos exigidos serão: 

 

1. Contrato social da empresa (todas as alterações ou última consolidação); 
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2. Documento de Identificação dos sócios da empresa;  

3. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);   

4. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal 

5. Regularidade perante a Fazenda Municipal; 

6. Regularidade perante a Fazenda Estadual; 

7. Regularidade perante a Fazenda Federal; 

8. Regularidade perante a Caixa Econômica Federal; 

9. Regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

10. Atestado de capacidade técnica. 

 

10 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

10.1. A fiscalização da contratação, decorrente desta dispensa de licitação, será acompanhada e fiscalizada 

por servidor da Administração, especialmente designados, nos termos do artigo 117 da Lei Federal 

14.133/2021.  

 

10.2. A contratante deverá indicar um responsável legal, através de documento encaminhado para o e-mail 

contratosstoamaro@gmail.com ou protocolado pessoalmente no setor de licitações e contratos deste 

município, indicando os respectivos contatos (e-mail, celular e WhatsApp), com poderes para representá-lo 

perante essa municipalidade na execução do contrato decorrente da dispensa de licitação objeto deste termo 

de referência.  

 

11 – DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

11.1. O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida dispensa de licitação, se dará:  

 

a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com 

verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais; 

 

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

 

11.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 

da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado, respeitada a ordem cronológica prevista no artigo 142 e seus incisos da Lei 

Federal 14.133/21.  

 

11.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

 

11.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 

Federal 14.133/2021.  
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12 – RECURSOS ORCAMENTÁRIOS  

 

12.1. Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:  

 

Órgão: 1101 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

Projeto Atividade: 2056 – MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 

Fonte: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

Elemento Despesa: 33903000 – MATERIAL DE CONSUMO 

 

 

13 – FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

 

13.1. A seleção do fornecedor será baseada com base nos requisitos previstos neste termo de referência, 

atrelado a proposta mais vantajosa.  

 

13.2. A empresa contratada deverá cumprir todos os requisitos de habilitação exigidos no item 9 do presente 

termo de referência, especialmente a habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação 

econômico-financeira e qualificação técnica.  

 

14 – DO PRAZO CONTRATUAL  

 

14.1. O prazo de vigência do contrato é fixado a partir da data da sua assinatura e terá duração até 90 

(noventa) dias. 

 

15 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

15.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

 

15.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em 

estrita observância das especificações do do Termo de Referência e de sua proposta, com os recursos 

necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

 

15.1.3. O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma versão 

em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

 

15.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 

26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

15.1.5. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, 

reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo 02 (DOIS) (dias), o produto com 

avarias ou defeitos; 
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15.1.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 

licitação; 

 

15.1.7. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 

15.1.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

15.1.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo 

de Referência ou na minuta de contrato; 

15.1.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

15.1.11. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 

incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

 

15.1.12. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

 

15.2. Os bens serão fornecidos pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de Referência. 

 

15.3. Os termos indicados na proposta vinculam a referida contratação;  

 

16 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

16.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

 

16.1.1. Receber provisoriamente o objeto disponibilizando local, data e horário e demais condições 

estabelecidas no Edital; 

 

16.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes no Termo de Referência, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  

 

9.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado; 

 

9.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
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9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e na 

forma estabelecidos nesse termo. 

 

9.2.   A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

17 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

17.1. O Município de Santo Amaro – Ba reserva-se no direito de reclamar os bens entregues, se esses não 

estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo de referência. 

 

17.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos contantes na Lei Federal 14.133/2021. 

17.3. Fica eleito o foro da Comarca de Santo Amaro – Ba como único e competente para dirimir quaisquer 

demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.  

 

 

APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar os licitantes de todas as 

informações necessárias à participação do certame, estando presentes os elementos necessários à 

identificação do objeto e todos os critérios para participação de forma clara e concisa.  

 

 

Santo Amaro – BA, 11 de março de 2024. 

 

 

 

 

 

 

___________________________________________________________  
Cassio Requião Barreto 

Sec – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano. 
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PROCESSO Nº. 043/2024 

DISPENSA Nº. 007/2024 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 

 RAZÃO SOCIAL:   

CNPJ:   

ENDEREÇO:   

TELEFONE / FAX: 

EMAIL: 

  

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA XXXXXXX 

 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO Valor Unit Valor Total 

1 1    

2 1    
 

Valor total global: R$ ________ (_____________________). 

  

 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA - Não inferior a 60 dias 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

PRAZO E LOCAL DE 

ENTREGA/EXECUÇÃO: 

 

 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por 

conta da Empresa contratada;  

Apresentamos nossa proposta conforme o estabelecido no Edital.  

 

 

Local, ________ de ____________________ de 2024. 

 

____________________________________ Assinatura do Responsável CPF: 

 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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PROCESSO Nº 043/2024.  

DISPENSA Nº 007/2024.  

 

ANEXO III 

 

Termo de Contrato fornecimento que 

entre si fazem o MUNICÍPIO DE 

SANTO AMARO e a Empresa 

XXXXXXXXXXXX: 

     

 

CLÁUSULA I – DAS PARTES E FUNDAMENTOS: 

 

1.1 – DO CONTRATANTE: 

1.1.1 – O MUNICÍPIO DE SANTO AMARO, com sede no(a) Rua do Imperador, nº 03, centro, 

na cidade de Santo Amaro /Estado Bahia, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 14.222.566/0001-72, neste 

ato representado pela Sra.  Alessandra Gomes Reis e Silva do Carmo, inscrito(a) no CPF nº 

881.141.045-20, portador(a) da Carteira de Identidade nº 04.759.904-98, doravante denominada 

CONTRATANTE, e a pessoa jurídica .............................., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

............................, com sede no(a) ....................................................., na cidade de 

...................................... /Estado ..., doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 

pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) 

.................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo administrativo nº 

xxxxxx/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e na Lei nº 8.078, de 1990 

- Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 

Dispensa de licitação nº xxx/20xx, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

  

1.2 – DO CONTRATADO: 

1.2.1 – Contratação de empresa especializada para organização e produção do cortejo das baianas 

incluso vestuário, na tradicional Lavagem da Purificação de 2024, no Município de Santo Amaro – 

BA. 

 

1.3 – DOS FUNDAMENTOS: 

1.3.1 – A presente contratação decorre do Processo Administrativo nº. 043/2024, Dispensa nº. 

007/2024, de acordo com a Lei nº. 14.133/2021, com destaque para o artigo 72 e para o inciso II do 

artigo 75 do respectivo diploma legal e se regerá por suas cláusulas, pelos preceitos de direito 

público, aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de 

direito privado. 
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CLÁUSULA II – DO OBJETO: 

2.1 – Constitui objeto do presente contrato a ...................................................., conforme abaixo 

especificado: 

. 

. 

. 

 

CLÁUSULA III – DO PRAZO, DO VALOR DO CONTRATO E DO PAGAMENTO: 

 

3.1 – DO PRAZO: 

3.1.1 – O presente instrumento vigorará pelo período de 90 (noventa) dias. 

  

3.2 – DO VALOR E DO PAGAMENTO: 

3.2.1 – O valor total do presente contrato é de R$ ______________________, já incluídos os 

tributos, os encargos, seguros e demais ônus que por ventura possam recair sobre o Município, 

sendo: 

Item 01: R$ _____________ 

Item 02: R$  _____________ 

3.2.2 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação Fatura / Nota Fiscal, em 

02 (duas) vias que deverá ser apresentada ao titular da Secretaria de Finanças para a devida 

aprovação, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

3.2.3 – A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Santo Amaro, 

inscrita no CNPJ/MF nº 14.222.566/0001-72, sediada a Rua do Imperador, nº 03, centro, neste 

Município. 

3.2.4 – Não será efetuado qualquer pagamento a título de antecipação do valor contratado mesmo 

que a requerimento do interessado. 

3.2.5 A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e 

comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem 

poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal nº. 

14.133/2021.  
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CLÁUSULA IV - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

4.1 – Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a 

fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos.  

a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção.  

b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições contratuais.  

c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento do 

objeto;  

d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações assumidas 

pela empresa na sua proposta.  

e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução do 

objeto;  

f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as condições 

preestabelecidas.  

g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados.  

h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que não 

mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou 

incompatível com o exercício de suas funções.  

i) Efetuar o pagamento devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas todas as 

formalidades e exigências do contrato.  

j) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas neste 

Termo;  

k) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento;  

l) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a administração 

a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos;  

m) Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento.  

 

CLÁUSULA V: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

5.1 – Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de 

empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom nível 

moral na prestação dos serviços em conformidade com o objeto.  
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a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 

envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução do 

objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, evitando repetição dos 

fatos.  

b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais 

ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE.  

c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes.  

d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto – cumprindo os prazos 

previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, 

falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às disposições da legislação trabalhista 

vigente.  

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

f) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais 

sanções;  

g) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento. 

h) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a 

apresentação de qualquer documento previsto no edital;  

i) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

 

CLÁUSULA VI – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

6.1 – Os recursos necessários ao objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: _________________________. 

 

CLÁUSULA VII - DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO 

CONTRATO  
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7.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração – 

Departamento de Esportes, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 

do contrato e de tudo dará ciência à Administração;  

7.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto 

aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for necessário;  

7.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência 

oficial e anotações;  

7.4. O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações 

pertinentes aos mesmos;  

7.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como 

se fossem praticados pelo Contratante.  

 

CLÁUSULA VIII - DAS ALTERAÇÕES 

8.1 – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133 de 

2021; 

8.2 – A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato; 

8.3 – As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 

8.4 – Os acréscimos que se fizerem necessários respeitando o limite de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, NÃO PODERÁ ultrapassar o valor anual da dispensa 

estabelecidos no art. 75 inciso II da Lei nº 14.133 de 2021 e suas devidas atualizações. 

 

CLÁUSULA IX - DAS SANÇÕES  

9.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das 

obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes 

sanções:  

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) Dar causa à inexecução total do contrato;  

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
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f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

9.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes 

penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021.  

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo 

ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso.  

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução 

previsto neste instrumento.  

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as 

multas escalonadas por datas, e a multa de advertência.  

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa 

prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão 

final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo 

CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em 

até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada.  

 

CLÁUSULA X - DOS MOTIVOS DE RESCISÃO: 

10.1 – O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 da 

Lei nº 14.133, de 2021, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

10.2 – É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 

contrato; 

10.3 – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa; 

 

CLÁUSULA XI - DISPOSIÇÕES FINAIS: 

11.1 – O presente contrato e todas as suas alterações e/ou aditamentos deverão ser divulgados no 

sítio eletrônico oficial da Prefeitura e mantidos à disposição do público, na forma do art. 91 da Lei 

n. 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA XII – DO FORO: 

12.1 – As partes elegem o Foro da Comarca de Santo Amaro – Ba, para dirimirem eventuais 

dúvidas oriundas deste instrumento. 
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E, por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o presente instrumento, na 

presença das testemunhas abaixo, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito. 

 

 

Santo Amaro – Ba, ____ de _______ de ________. 

 

 

___________________________ 

Município de Santo Amaro 
Alessandra Gomes Reis e Silva do Carmo 

CONTRATANTE 
 

 

 

____________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

EMPRESA 
CONTRATADA 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

 

Praça Purificação | S/N | Centro | Santo Amaro-Ba

www.pmsantoamaro.ba.ipmbrasil.org.br/
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0647C985FB17CE3A032ED840E0600666

terça-feira, 19 de março de 2024  |  Ano VI - Edição nº 00875 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 031

Prefeitura Municipal de Santo Amaro



terça-feira, 19 de março de 2024  |  Ano VI - Edição nº 00875 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 032

Prefeitura Municipal de Santo Amaro
Decreto

Praça Purificação | S/N | Centro | Santo Amaro-Ba

www.pmsantoamaro.ba.ipmbrasil.org.br/
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

09EFD6E88914A99B208841D8B8A0C0D1

terça-feira, 19 de março de 2024  |  Ano VI - Edição nº 00875 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 032

Prefeitura Municipal de Santo Amaro



terça-feira, 19 de março de 2024  |  Ano VI - Edição nº 00875 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 033

Prefeitura Municipal de Santo Amaro

Praça Purificação | S/N | Centro | Santo Amaro-Ba

www.pmsantoamaro.ba.ipmbrasil.org.br/
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

09EFD6E88914A99B208841D8B8A0C0D1

terça-feira, 19 de março de 2024  |  Ano VI - Edição nº 00875 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 033

Prefeitura Municipal de Santo Amaro



terça-feira, 19 de março de 2024  |  Ano VI - Edição nº 00875 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 036

Prefeitura Municipal de Santo Amaro
Dispensa

   

 
 

RETIFICO O AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA DISPENSA Nº 007/2024 
PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO TERÇA-FEIRA, 19 DE MARÇO 
DE 2024, ANO VI - EDIÇÃO Nº 00875 – CADERNO 1. 
 

Onde se lê: 
PROCESSO Nº. 043/2024 
DISPENSA Nº. 007/2024 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 
 
O MUNICÍPIO DE SANTO AMARO, com sede no(a) Rua do Imperador, nº 03, centro, na 
cidade de Santo Amaro /Estado Bahia, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 14.222.566/0001-72, por 
intermédio do Setor de Licitação, torna público que, realizará Chamada Pública, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO, nos termos Artigo nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021 e as 
exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:  
 
DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: DIA 
22/03/2024, ÀS 14:00 HORAS via e-mail: cotacaosegad.pmsa@gmail.com. 
 
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF  
 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 
cotacaosegad.pmsa@gmail.com 
LINK DO EDITAL: http://www.pmsantoamaro.ba.ipmbrasil.org.br/diario   
 
1.0 – DO OBJETO:  
1.1 Constitui objeto desta Chamada Publica para Contratação de empresa especializada para 
serviços de instalação de cercas com arame (sem materiais inclusos) para cercamento de 1914 
m² áreas do entorno do projeto minha casa minha vida do bairro Nova Sacramento no Município 
de Santo Amaro – BA. 
1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:  
1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  
1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA;  
1.2.3 - ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO. 
 
2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
DESENVOLVIMENTO URBANO, para exercício de 2024. 
 
3.0 – DO VALOR ESTIMADO:  
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3.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 20.416,00 (vinte mil, quatrocentos e 
dezesseis reais). 
 
4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 
PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO:  
4.1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) 
DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser 
encaminhados ao e-mail: cotacaosegad.pmsa@gmail.com ou mediante protocolo no setor de 
licitação, preferencialmente fazendo referência a DISPENSA. 
4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 22/03/2024 às 14h00min  
4.1.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 
por meio eletrônico ou por protocolo, no setor de licitações, a proposta com a descrição do objeto 
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura do procedimento, devendo, ainda, apresentar declarações com as seguintes 
informações: 
I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 
III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 
constantes do procedimento; 
IV - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 
se couber; e 
V - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 (Não emprega 
menor). 
4.1.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste 
Edital.  
4.1.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital 
serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação.  
4.1.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital, 
devendo obedecer ao valor estipulado pela administração.  
4.2 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados após solicitado pelo Setor 
Legislativo que comunicará a empresa vencedora, ou seja, de melhor proposta para apresentar, 
via e-mail ou protocolado no setor de licitação, 03 (três) dias após considerada vencedora: 
4.2 Habilitação:  
4.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
4.2.1.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; ou registro comercial, no caso de empresa 
individual. 
4.2.1.2 – Cédula de Identidade de todos os sócios proprietários. 
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4.2.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 
4.2.2.1 - Certidão negativa de falência ou concordata com sua expedição nunca superior a três 
meses da abertura deste processo, referente à comarca de domicilio da empresa licitante. 
4.2.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
4.2.3.1 - Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal 
ou prova equivalente que comprove, inequivocamente, a regularidade de situação. 
4.2.3.2 - Certidão de regularidade para com a fazenda estadual e municipal do domicilio da 
empresa licitante.  
4.2.3.4 – Certidão conjunta de regularidade da receita federal e tributos federais e dívida ativa da 
União e INSS. 
4.2.3.5 – CND TRABALHISTA. 
 
5.0 – DO PAGAMENTO:  
5.1. O pagamento ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva execução dos serviços, 
mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 
5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal 
apresentada durante processo de habilitação;  
 
6.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
6.1. Poderá o ente licitante revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, 
por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, 
devidamente justificado.  
6.2. O ente licitante deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, 
sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.  
6.3. A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, ressalvada 
o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.  
6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.  
 
 

Santo Amaro – BA, 19 de março de 2024. 
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PROCESSO Nº 043/2024.  
DISPENSA Nº 007/2024.  

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA  
Órgão responsável: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano 

 
 

1- OBJETO: 
 
1.1. O presente termo de referência visa a contratação de empresa especializada para serviços de 
instalação de cercas com arame (sem materiais inclusos) para cercamento de 1914 m² áreas do entorno do 
projeto minha casa minha vida do bairro Nova Sacramento no Município de Santo Amaro - BA, conforme 
especificações e quantidades estabelecidas no item 7. 
 
1.2. O objeto licitado deverá possuir todas as características mínimas descritas nas especificações. 
Serão aceitos produtos e serviços com características superiores, desde que atendam a todos os requisitos 
mínimos exigidos conforme as especificações e quantidades estabelecidas no presente instrumento.  

 
2 - JUSTIFICATIVA: 

2.1. Destina-se a presente contratação de empresa para realizar serviços de instalação de cercas com 
arame (sem materiais inclusos) para cercamento de 1914 m² áreas do entorno do projeto Minha casa minha 
vida do bairro Nova Sacramento no Município de Santo Amaro - BA. Os serviços visam promover a proteção 
e delimitação impedindo o acesso de estranhos, melhorar a segurança do local e isolamento da área de 
acesso público. 

2.2. Pelo que foi dito, se justifica a dispensa de licitação. A escolha da dispensa também se justifica pelo 
valor estar abaixo do estabelecido em lei para dispensa em função do valor. 

2.3. Diante das justificativas apresentadas, faz-se necessário a contratação de empresa por Dispensa de 
Licitação, nos termos exigidos no inciso II, do art. 75, da Lei 14.133/2021. 

 
3 – DO ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
3.1. O presente termo de referência tem como base legal a Lei Federal 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações, 
especificadamente seu artigo 6º  
 
3.2. O procedimento observado obedece ao disposto no artigo 72, incisos I a VIII 
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3.3. Nas palavras do ilustre professor Ronny Charles: “Quando a lei prevê hipóteses de contratação direta 
(dispensa e inexigibilidade) é porque admite que nem sempre a realização do certame levará à melhor forma 
de contratação pela Administração ou que, pelo menos, a sujeição do negócio ao procedimento formal e 
burocrático previsto pelo estatuto não serve eficaz ao atendimento do interesse público naquela hipótese 
específica.”  
 
3.4. Nesse mesmo sentido, o nobre doutrinador Adilson Abreu Dallari destaca que: “Nem sempre, é verdade, 
a licitação leva uma contratação mais vantajosa. Não pode ocorrer, em virtude da realização do 
procedimento licitatório, é o sacrifício de outros valores e princípios consagrados pela ordem jurídica, 
especialmente o princípio da eficiência.” 
 
3.5. No presente caso, a dispensa de licitação torna-se mais viável ao procedimento licitatório, porém deve 
ser pormenorizada em um procedimento formal, não sendo afastado nenhuma das premissas básicas de 
um procedimento licitatório, como a busca pelo melhor atendimento à finalidade pública e respeito a 
princípios basilares como a impessoalidade, moralidade, publicidade dentre outros;  
 
3.6. A contratação, via dispensa de licitação, em razão do montante total e da apresentação da proposta 
mais vantajosa, torna-se menos custosa economicamente e pragmaticamente do que à realização do 
processo licitatório, além de tornar mais célere e eficiente a contratação, que visa à consecução do interesse 
público.  
 
4 – DA RAZÃO E ESCOLHA DO FORNECEDOR: 
 
4.1. No que diz respeito a RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR, em atendimento ao que preconiza o 
artigo 72, VI da Lei 14.133/2021, a empresa na área do objeto de pretensão contratual, deverá preencher 
os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária, além de ofertar a proposta mais vantajosa 
para a administração;  
 
5 – DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS: 
 
5.1. No que diz respeito a JUSTIFICATIVA DE PREÇOS, em atendimento ao que preconiza o artigo 72, VII 
da Lei 14.133/2021, foi realizado pesquisa de mercado, tendo sido apresentada 3 (três) cotações de preços, 
junto ao processo. 
 
5.2. Sendo assim, declara-se que o preço praticado para a contratação ora pretendida é compatível com o 
mercado, sendo considerado justo para esta Administração. 
 
6 - DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO 
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6.1 A prestação de serviço será efetuada de forma única, mediante o recebimento da solicitação do órgão 
responsável, sempre após a realização da Nota de Empenho ou da assinatura do instrumento de contrato;  

 
7 - ESPECIFICAÇÕES / DETALHAMENTO 

 

ÍTEM UND QTDE LOTE ÚNICO 
VALOR MÉDIO 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 M² 1914 

INSTALAÇÃO DE CERCAS COM ARAME 
(SEM MATERIAIS INCLUSOS) PARA 
CERCAMENTO DE 1914 M² ÁREAS DO 
ENTORNO DO PROJETO MINHA CASA 
MINHA VIDA DO BAIRRO NOVA 
SACRAMENTO. 

R$ 10,67 R$ 20.416,00 

VALOR TOTAL  
R$ 20.416,00 

 
 
O valor total estimado para a presente contratação é R$ 20.416,00 (vinte mil, quatrocentos e dezesseis 
reais). 

8 – DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
 
8.1.  A descrição da solução como um todo abrange a contratação de empresa especializada para serviços 
de instalação de cercas com arame (sem materiais inclusos) para cercamento de 1914 m² áreas do entorno 
do projeto minha casa minha vida do bairro Nova Sacramento no Município de Santo Amaro – BA. 
 
8.2. A contratação em tela visa dar continuidade as atividades que dão sustentabilidade à otimização e 
adequação da administração pública em suas atribuições finalísticas.  
 
8.3. O serviço deverá ser feito com zelo e destreza, e de acordo com a descrição, detalhamento e 
especificação contida nesse Termo de Referência, não eximindo a empresa da responsabilidade da 
execução de outras atividades atinentes ao objeto, a qualquer tempo e a critério da Administração.  
 

9 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
 
9.1. Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de alguns requisitos 
mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo contratado, nos termos 
do artigo 72, da Lei Federal 14.133/2021.  
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9.2. Será exigido, conforme artigo 62 da Lei Federal 14.133/2021, documentos referentes a habilitação 
jurídica (premissa do artigo 66), habilitação técnica (rol do artigo 67), habilitação fiscal, social e 
trabalhista (artigo 68) habilitação econômico-financeira (rol do artigo 69), todos da mesma legislação 
(Lei Federal 14.133/2021).  
 
9.3. Sendo assim, os documentos exigidos serão: 
 
1. Contrato social da empresa (todas as alterações ou última consolidação); 
2. Documento de Identificação dos sócios da empresa;  
3. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);   
4. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal 
5. Regularidade perante a Fazenda Municipal; 
6. Regularidade perante a Fazenda Estadual; 
7. Regularidade perante a Fazenda Federal; 
8. Regularidade perante a Caixa Econômica Federal; 
9. Regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
10. Atestado de capacidade técnica. 

 
10 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 
10.1. A fiscalização da contratação, decorrente desta dispensa de licitação, será acompanhada e 
fiscalizada por servidor da Administração, especialmente designados, nos termos do artigo 117 da Lei 
Federal 14.133/2021.  
 
10.2. A contratante deverá indicar um responsável legal, através de documento encaminhado para o e-
mail contratosstoamaro@gmail.com ou protocolado pessoalmente no setor de licitações e contratos deste 
município, indicando os respectivos contatos (e-mail, celular e WhatsApp), com poderes para representá-
lo perante essa municipalidade na execução do contrato decorrente da dispensa de licitação objeto deste 
termo de referência.  
 

11 – DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 
11.1. O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida dispensa de licitação, se dará:  
 

a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com 
verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais; 
 

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 
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11.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado, respeitada a ordem cronológica prevista no artigo 142 e seus incisos da Lei 
Federal 14.133/21.  
 
11.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
 
11.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 
Federal 14.133/2021.  
 

12 – RECURSOS ORCAMENTÁRIOS  
 
12.1. Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:  
 
Órgão: 1101 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 
Projeto Atividade: 2056 – MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 
Fonte: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
Elemento Despesa: 33903000 – MATERIAL DE CONSUMO 
 

13 – FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
 
13.1. A seleção do fornecedor será baseada com base nos requisitos previstos neste termo de referência, 
atrelado a proposta mais vantajosa.  
 
13.2. A empresa contratada deverá cumprir todos os requisitos de habilitação exigidos no item 9 do 
presente termo de referência, especialmente a habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, 
qualificação econômico-financeira e qualificação técnica.  
 

14 – DO PRAZO CONTRATUAL  
 

14.1. O prazo de vigência do contrato é fixado a partir da data da sua assinatura e terá duração até 90 
(noventa) dias. 

 
15 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
15.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
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15.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, 
em estrita observância das especificações do do Termo de Referência e de sua proposta, com os recursos 
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 
 
15.1.3. O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma versão 
em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 
 
15.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 
18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 
15.1.5. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, 
reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo 02 (DOIS) (dias), o produto 
com avarias ou defeitos; 
 
15.1.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 
licitação; 
 
15.1.7. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
 
15.1.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
15.1.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo 
de Referência ou na minuta de contrato; 
15.1.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
15.1.11. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
 
15.1.12. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
 
15.2. Os bens serão fornecidos pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de Referência. 
 
15.3. Os termos indicados na proposta vinculam a referida contratação;  
 
16 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Praça Purificação | S/N | Centro | Santo Amaro-Ba

www.pmsantoamaro.ba.ipmbrasil.org.br/
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

A0D5F2985EC0E9461E835236CE1E6844

terça-feira, 19 de março de 2024  |  Ano VI - Edição nº 00875 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 042

Prefeitura Municipal de Santo Amaro



terça-feira, 19 de março de 2024  |  Ano VI - Edição nº 00875 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 045

Prefeitura Municipal de Santo Amaro

   

 
 

 
16.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
 
16.1.1. Receber provisoriamente o objeto disponibilizando local, data e horário e demais condições 
estabelecidas no Edital; 
 
16.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 
as especificações constantes no Termo de Referência, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  
 
9.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado; 
 
9.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
 
9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e na 
forma estabelecidos nesse termo. 
 
9.2.   A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
17 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
17.1. O Município de Santo Amaro – Ba reserva-se no direito de reclamar os bens entregues, se esses não 
estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo de referência. 
 
17.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos contantes na Lei Federal 14.133/2021. 
17.3. Fica eleito o foro da Comarca de Santo Amaro – Ba como único e competente para dirimir quaisquer 
demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.  
 

 
APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar os licitantes de todas as 
informações necessárias à participação do certame, estando presentes os elementos necessários à 
identificação do objeto e todos os critérios para participação de forma clara e concisa.  
 
Santo Amaro – BA, 11 de março de 2024. 
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___________________________________________________________  

Cassio Requião Barreto 
Sec – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano. 

 
PROCESSO Nº. 043/2024 
DISPENSA Nº. 007/2024 

ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 
 

 RAZÃO SOCIAL:   
CNPJ:   
ENDEREÇO:   
TELEFONE / FAX: 
EMAIL: 

  

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA XXXXXXX 

 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO Valor Unit Valor Total 
1 1    
2 1    

 
Valor total global: R$ ________ (_____________________). 

  
 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA - Não inferior a 60 dias 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

PRAZO E LOCAL DE 
ENTREGA/EXECUÇÃO: 

 

 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por 
conta da Empresa contratada;  
Apresentamos nossa proposta conforme o estabelecido no Edital.  

 
 

Local, ________ de ____________________ de 2024. 
 

____________________________________ Assinatura do Responsável CPF: 
 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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PROCESSO Nº 043/2024.  
DISPENSA Nº 007/2024.  

 
ANEXO III 

 
Termo de Contrato fornecimento que 
entre si fazem o MUNICÍPIO DE 
SANTO AMARO e a Empresa 
XXXXXXXXXXXX: 

     
 
CLÁUSULA I – DAS PARTES E FUNDAMENTOS: 
 
1.1 – DO CONTRATANTE: 
1.1.1 – O MUNICÍPIO DE SANTO AMARO, com sede no(a) Rua do Imperador, nº 03, centro, 
na cidade de Santo Amaro /Estado Bahia, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 14.222.566/0001-72, 
neste ato representado pela Sra.  Alessandra Gomes Reis e Silva do Carmo, inscrito(a) no CPF 
nº 881.141.045-20, portador(a) da Carteira de Identidade nº 04.759.904-98, doravante 
denominada CONTRATANTE, e a pessoa jurídica .............................., inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº ............................, com sede no(a) ....................................................., na cidade de 
...................................... /Estado ..., doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., 
expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo 
administrativo nº xxxxxx/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e na 
Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo 
de Contrato, decorrente da Dispensa de licitação nº xxx/20xx, mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas. 
  
1.2 – DO CONTRATADO: 
1.2.1 – Contratação de empresa especializada para organização e produção do cortejo das baianas 
incluso vestuário, na tradicional Lavagem da Purificação de 2024, no Município de Santo Amaro 
– BA. 
 
1.3 – DOS FUNDAMENTOS: 
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1.3.1 – A presente contratação decorre do Processo Administrativo nº. 043/2024, Dispensa nº. 
007/2024, de acordo com a Lei nº. 14.133/2021, com destaque para o artigo 72 e para o inciso II 
do artigo 75 do respectivo diploma legal e se regerá por suas cláusulas, pelos preceitos de direito 
público, aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e disposições 
de direito privado. 
  
CLÁUSULA II – DO OBJETO: 
2.1 – Constitui objeto do presente contrato a ...................................................., conforme abaixo 
especificado: 
. 
. 
. 
 
CLÁUSULA III – DO PRAZO, DO VALOR DO CONTRATO E DO PAGAMENTO: 
 
3.1 – DO PRAZO: 
3.1.1 – O presente instrumento vigorará pelo período de 90 (noventa) dias. 
  
3.2 – DO VALOR E DO PAGAMENTO: 
3.2.1 – O valor total do presente contrato é de R$ ______________________, já incluídos os 
tributos, os encargos, seguros e demais ônus que por ventura possam recair sobre o Município, 
sendo: 
Item 01: R$ _____________ 
Item 02: R$ _____________ 
 
3.2.2 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação Fatura / Nota Fiscal, 
em 02 (duas) vias que deverá ser apresentada ao titular da Secretaria de Finanças para a devida 
aprovação, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
3.2.3 – A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Santo 
Amaro, inscrita no CNPJ/MF nº 14.222.566/0001-72, sediada a Rua do Imperador, nº 03, centro, 
neste Município. 
3.2.4 – Não será efetuado qualquer pagamento a título de antecipação do valor contratado mesmo 
que a requerimento do interessado. 
3.2.5 A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e 
comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, 
nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei 
Federal nº. 14.133/2021.  
 
CLÁUSULA IV - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
4.1 – Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a 
fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos.  
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a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais 
imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção.  
b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 
dentro das normas e condições contratuais.  
c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento 
do objeto;  
d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações 
assumidas pela empresa na sua proposta.  
e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução 
do objeto;  
f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as 
condições preestabelecidas.  
g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados.  
h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que 
não mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente 
ou incompatível com o exercício de suas funções.  
i) Efetuar o pagamento devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas todas 
as formalidades e exigências do contrato.  
j) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas 
neste Termo;  
k) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento;  
l) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a 
administração a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos;  
m) Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento.  
 
CLÁUSULA V: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
5.1 – Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de 
empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom 
nível moral na prestação dos serviços em conformidade com o objeto.  
a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 
envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução 
do objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, evitando 
repetição dos fatos.  
b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais 
ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE.  
c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes.  
d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto – cumprindo os 
prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, 
licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às disposições da legislação 
trabalhista vigente.  
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e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
f) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais 
sanções;  
g) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento. 
h) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a 
apresentação de qualquer documento previsto no edital;  
i) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
 
CLÁUSULA VI – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
6.1 – Os recursos necessários ao objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária: _________________________. 
 
CLÁUSULA VII - DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO  
7.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração – 
Departamento de Esportes, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração;  
7.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter 
preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for 
necessário;  
7.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência 
oficial e anotações;  
7.4. O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações 
pertinentes aos mesmos;  
7.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como 
se fossem praticados pelo Contratante.  
 
CLÁUSULA VIII - DAS ALTERAÇÕES 
8.1 – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133 de 
2021; 

8.2 – A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato; 
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8.3 – As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 

8.4 – Os acréscimos que se fizerem necessários respeitando o limite de até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, NÃO PODERÁ ultrapassar o valor anual da 
dispensa estabelecidos no art. 75 inciso II da Lei nº 14.133 de 2021 e suas devidas atualizações. 

CLÁUSULA IX - DAS SANÇÕES  
9.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as 
seguintes sanções:  
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;  
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) Dar causa à inexecução total do contrato;  
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;  
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
9.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes 
penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021.  
a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo 
ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso.  
b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução 
previsto neste instrumento.  
c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as 
multas escalonadas por datas, e a multa de advertência.  
d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa 
prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a 
decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo 
CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, 
em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada.  
 
CLÁUSULA X - DOS MOTIVOS DE RESCISÃO: 
10.1 – O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 da 
Lei nº 14.133, de 2021, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 
10.2 – É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 
na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja 
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prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato; 
10.3 – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa; 
 
CLÁUSULA XI - DISPOSIÇÕES FINAIS: 
11.1 – O presente contrato e todas as suas alterações e/ou aditamentos deverão ser divulgados no 
sítio eletrônico oficial da Prefeitura e mantidos à disposição do público, na forma do art. 91 da 
Lei n. 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA XII – DO FORO: 
12.1 – As partes elegem o Foro da Comarca de Santo Amaro – Ba, para dirimirem eventuais 
dúvidas oriundas deste instrumento. 
  
E, por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o presente instrumento, 
na presença das testemunhas abaixo, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito. 
 

Santo Amaro – Ba, ____ de _______ de ________. 
 
 

___________________________ 
Município de Santo Amaro 

Alessandra Gomes Reis e Silva do Carmo 
CONTRATANTE 

 
 

____________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

EMPRESA 
CONTRATADA 

 
Testemunhas: 
 

 
Leia - se: 

PROCESSO Nº. 043/2024 
DISPENSA Nº. 007/2024 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 
 
O MUNICÍPIO DE SANTO AMARO, com sede no(a) Rua do Imperador, nº 03, centro, na 
cidade de Santo Amaro /Estado Bahia, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 14.222.566/0001-72, por 
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intermédio do Setor de Licitação, torna público que, realizará Chamada Pública, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO, nos termos Artigo nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021 e as 
exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:  
 
DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: DIA 
22/03/2024, ÀS 14:00 HORAS via e-mail: cotacaosegad.pmsa@gmail.com. 
 
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF  
 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 
cotacaosegad.pmsa@gmail.com 
LINK DO EDITAL: http://www.pmsantoamaro.ba.ipmbrasil.org.br/diario   
 
1.0 – DO OBJETO:  
1.1 Constitui objeto desta Chamada Publica para Contratação de empresa especializada para 
serviços de instalação de cercas com arame (sem materiais inclusos) para cercamento de 1914 
m² áreas do entorno do projeto minha casa minha vida do bairro Nova Sacramento no Município 
de Santo Amaro – BA. 
1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:  
1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  
1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA;  
1.2.3 - ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO. 
 
2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
DESENVOLVIMENTO URBANO, para exercício de 2024. 
 
3.0 – DO VALOR ESTIMADO:  
3.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 20.416,00 (vinte mil, quatrocentos e 
dezesseis reais). 
 
4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 
PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO:  
4.1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) 
DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser 
encaminhados ao e-mail: cotacaosegad.pmsa@gmail.com ou mediante protocolo no setor de 
licitação, preferencialmente fazendo referência a DISPENSA. 
4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 22/03/2024 às 14h00min  
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4.1.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 
por meio eletrônico ou por protocolo, no setor de licitações, a proposta com a descrição do objeto 
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura do procedimento, devendo, ainda, apresentar declarações com as seguintes 
informações: 
I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 
III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 
constantes do procedimento; 
IV - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 
se couber; e 
V - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 (Não emprega 
menor). 
4.1.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste 
Edital.  
4.1.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital 
serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação.  
4.1.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital, 
devendo obedecer ao valor estipulado pela administração.  
4.2 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados após solicitado pelo Setor 
Legislativo que comunicará a empresa vencedora, ou seja, de melhor proposta para apresentar, 
via e-mail ou protocolado no setor de licitação, 03 (três) dias após considerada vencedora: 
4.2 Habilitação:  
4.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
4.2.1.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; ou registro comercial, no caso de empresa 
individual. 
4.2.1.2 – Cédula de Identidade de todos os sócios proprietários. 
4.2.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 
4.2.2.1 - Certidão negativa de falência ou concordata com sua expedição nunca superior a três 
meses da abertura deste processo, referente à comarca de domicilio da empresa licitante. 
4.2.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
4.2.3.1 - Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal 
ou prova equivalente que comprove, inequivocamente, a regularidade de situação. 
4.2.3.2 - Certidão de regularidade para com a fazenda estadual e municipal do domicilio da 
empresa licitante.  
4.2.3.4 – Certidão conjunta de regularidade da receita federal e tributos federais e dívida ativa da 
União e INSS. 
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4.2.3.5 – CND TRABALHISTA. 
 
5.0 – DO PAGAMENTO:  
5.1. O pagamento ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva execução dos serviços, 
mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 
5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal 
apresentada durante processo de habilitação;  
 
6.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
6.1. Poderá o ente licitante revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, 
por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, 
devidamente justificado.  
6.2. O ente licitante deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, 
sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.  
6.3. A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, ressalvada 
o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.  
6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.  
 
 

Santo Amaro – BA, 19 de março de 2024. 
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PROCESSO Nº 043/2024.  
DISPENSA Nº 007/2024.  

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA  
Órgão responsável: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano 

 
 

2- OBJETO: 
 
10.1. O presente termo de referência visa a contratação de empresa especializada para serviços de 
instalação de cercas com arame (sem materiais inclusos) para cercamento de 1914 m² áreas do entorno do 
projeto minha casa minha vida do bairro Nova Sacramento no Município de Santo Amaro - BA, conforme 
especificações e quantidades estabelecidas no item 7. 
 
10.2. O objeto licitado deverá possuir todas as características mínimas descritas nas especificações. 
Serão aceitos produtos e serviços com características superiores, desde que atendam a todos os requisitos 
mínimos exigidos conforme as especificações e quantidades estabelecidas no presente instrumento.  

 
2 - JUSTIFICATIVA: 

4.1. Destina-se a presente contratação de empresa para realizar serviços de instalação de cercas com 
arame (sem materiais inclusos) para cercamento de 1914 m² áreas do entorno do projeto Minha casa minha 
vida do bairro Nova Sacramento no Município de Santo Amaro - BA. Os serviços visam promover a proteção 
e delimitação impedindo o acesso de estranhos, melhorar a segurança do local e isolamento da área de 
acesso público. 

4.2. Pelo que foi dito, se justifica a dispensa de licitação. A escolha da dispensa também se justifica pelo 
valor estar abaixo do estabelecido em lei para dispensa em função do valor. 

4.3. Diante das justificativas apresentadas, faz-se necessário a contratação de empresa por Dispensa de 
Licitação, nos termos exigidos no inciso II, do art. 75, da Lei 14.133/2021. 

 
3 – DO ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
3.1. O presente termo de referência tem como base legal a Lei Federal 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações, 
especificadamente seu artigo 6º  
 
3.2. O procedimento observado obedece ao disposto no artigo 72, incisos I a VIII 
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3.3. Nas palavras do ilustre professor Ronny Charles: “Quando a lei prevê hipóteses de contratação direta 
(dispensa e inexigibilidade) é porque admite que nem sempre a realização do certame levará à melhor forma 
de contratação pela Administração ou que, pelo menos, a sujeição do negócio ao procedimento formal e 
burocrático previsto pelo estatuto não serve eficaz ao atendimento do interesse público naquela hipótese 
específica.”  
 
3.4. Nesse mesmo sentido, o nobre doutrinador Adilson Abreu Dallari destaca que: “Nem sempre, é verdade, 
a licitação leva uma contratação mais vantajosa. Não pode ocorrer, em virtude da realização do 
procedimento licitatório, é o sacrifício de outros valores e princípios consagrados pela ordem jurídica, 
especialmente o princípio da eficiência.” 
 
3.5. No presente caso, a dispensa de licitação torna-se mais viável ao procedimento licitatório, porém deve 
ser pormenorizada em um procedimento formal, não sendo afastado nenhuma das premissas básicas de 
um procedimento licitatório, como a busca pelo melhor atendimento à finalidade pública e respeito a 
princípios basilares como a impessoalidade, moralidade, publicidade dentre outros;  
 
3.6. A contratação, via dispensa de licitação, em razão do montante total e da apresentação da proposta 
mais vantajosa, torna-se menos custosa economicamente e pragmaticamente do que à realização do 
processo licitatório, além de tornar mais célere e eficiente a contratação, que visa à consecução do interesse 
público.  
 
4 – DA RAZÃO E ESCOLHA DO FORNECEDOR: 
 
4.1. No que diz respeito a RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR, em atendimento ao que preconiza o 
artigo 72, VI da Lei 14.133/2021, a empresa na área do objeto de pretensão contratual, deverá preencher 
os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária, além de ofertar a proposta mais vantajosa 
para a administração;  
 
5 – DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS: 
 
5.1. No que diz respeito a JUSTIFICATIVA DE PREÇOS, em atendimento ao que preconiza o artigo 72, VII 
da Lei 14.133/2021, foi realizado pesquisa de mercado, tendo sido apresentada 3 (três) cotações de preços, 
junto ao processo. 
 
5.2. Sendo assim, declara-se que o preço praticado para a contratação ora pretendida é compatível com o 
mercado, sendo considerado justo para esta Administração. 
 
7 - DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO 
 
6.1 A prestação de serviço será efetuada de forma única, mediante o recebimento da solicitação do órgão 
responsável, sempre após a realização da Nota de Empenho ou da assinatura do instrumento de contrato;  
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7 - ESPECIFICAÇÕES / DETALHAMENTO 

 

ÍTEM UND QTDE LOTE ÚNICO 
VALOR MÉDIO 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 M² 1914 

INSTALAÇÃO DE CERCAS COM ARAME 
(SEM MATERIAIS INCLUSOS) PARA 
CERCAMENTO DE 1914 M² ÁREAS DO 
ENTORNO DO PROJETO MINHA CASA 
MINHA VIDA DO BAIRRO NOVA 
SACRAMENTO. 

R$ 10,67 R$ 20.422,38 

VALOR TOTAL  
R$ 20.422,38 

 
 
O valor total estimado para a presente contratação é R$ 20.422,38 (vinte mil, quatrocentos e vinte e 
dois reais e trinta e oito centavos). 

8 – DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
 
8.1.  A descrição da solução como um todo abrange a contratação de empresa especializada para serviços 
de instalação de cercas com arame (sem materiais inclusos) para cercamento de 1914 m² áreas do entorno 
do projeto minha casa minha vida do bairro Nova Sacramento no Município de Santo Amaro – BA. 
 
8.2. A contratação em tela visa dar continuidade as atividades que dão sustentabilidade à otimização e 
adequação da administração pública em suas atribuições finalísticas.  
 
8.3. O serviço deverá ser feito com zelo e destreza, e de acordo com a descrição, detalhamento e 
especificação contida nesse Termo de Referência, não eximindo a empresa da responsabilidade da 
execução de outras atividades atinentes ao objeto, a qualquer tempo e a critério da Administração.  
 

9 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
 
9.1. Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de alguns requisitos 
mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo contratado, nos termos 
do artigo 72, da Lei Federal 14.133/2021.  
 
9.2. Será exigido, conforme artigo 62 da Lei Federal 14.133/2021, documentos referentes a habilitação 
jurídica (premissa do artigo 66), habilitação técnica (rol do artigo 67), habilitação fiscal, social e 
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trabalhista (artigo 68) habilitação econômico-financeira (rol do artigo 69), todos da mesma legislação 
(Lei Federal 14.133/2021).  
 
9.3. Sendo assim, os documentos exigidos serão: 
 
1. Contrato social da empresa (todas as alterações ou última consolidação); 
11. Documento de Identificação dos sócios da empresa;  
12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);   
13. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal 
14. Regularidade perante a Fazenda Municipal; 
15. Regularidade perante a Fazenda Estadual; 
16. Regularidade perante a Fazenda Federal; 
17. Regularidade perante a Caixa Econômica Federal; 
18. Regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
19. Atestado de capacidade técnica. 

 
10 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 
10.1. A fiscalização da contratação, decorrente desta dispensa de licitação, será acompanhada e 
fiscalizada por servidor da Administração, especialmente designados, nos termos do artigo 117 da Lei 
Federal 14.133/2021.  
 
10.2. A contratante deverá indicar um responsável legal, através de documento encaminhado para o e-
mail contratosstoamaro@gmail.com ou protocolado pessoalmente no setor de licitações e contratos deste 
município, indicando os respectivos contatos (e-mail, celular e WhatsApp), com poderes para representá-
lo perante essa municipalidade na execução do contrato decorrente da dispensa de licitação objeto deste 
termo de referência.  
 

11 – DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 
11.1. O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida dispensa de licitação, se dará:  
 

b) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com 
verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais; 
 

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 
 
11.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
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indicados pelo contratado, respeitada a ordem cronológica prevista no artigo 142 e seus incisos da Lei 
Federal 14.133/21.  
 
11.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
 
11.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 
Federal 14.133/2021.  
 

12 – RECURSOS ORCAMENTÁRIOS  
 
12.1. Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:  
 
Órgão: 1101 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 
Projeto Atividade: 2056 – MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 
Elemento Despesa: 33903900 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
Fonte: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 

13 – FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
 
13.1. A seleção do fornecedor será baseada com base nos requisitos previstos neste termo de referência, 
atrelado a proposta mais vantajosa.  
 
13.2. A empresa contratada deverá cumprir todos os requisitos de habilitação exigidos no item 9 do 
presente termo de referência, especialmente a habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, 
qualificação econômico-financeira e qualificação técnica.  
 

14 – DO PRAZO CONTRATUAL  
 

14.1. O prazo de vigência do contrato é fixado a partir da data da sua assinatura e terá duração até 90 
(noventa) dias. 

 
15 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
15.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
 
15.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, 
em estrita observância das especificações do do Termo de Referência e de sua proposta, com os recursos 
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 
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15.1.3. O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma versão 
em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 
 
15.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 
18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 
15.1.5. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, 
reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo 02 (DOIS) (dias), o produto 
com avarias ou defeitos; 
 
15.1.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 
licitação; 
 
15.1.7. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
 
15.1.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
15.1.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo 
de Referência ou na minuta de contrato; 
15.1.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
15.1.11. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
 
15.1.12. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
 
15.2. Os bens serão fornecidos pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de Referência. 
 
15.3. Os termos indicados na proposta vinculam a referida contratação;  
 
16 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
16.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
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16.1.1. Receber provisoriamente o objeto disponibilizando local, data e horário e demais condições 
estabelecidas no Edital; 
 
16.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 
as especificações constantes no Termo de Referência, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  
 
9.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado; 
 
9.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
 
9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e na 
forma estabelecidos nesse termo. 
 
9.2.   A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
17 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
17.1. O Município de Santo Amaro – Ba reserva-se no direito de reclamar os bens entregues, se esses não 
estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo de referência. 
 
17.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos contantes na Lei Federal 14.133/2021. 
17.3. Fica eleito o foro da Comarca de Santo Amaro – Ba como único e competente para dirimir quaisquer 
demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.  
 

 
APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar os licitantes de todas as 
informações necessárias à participação do certame, estando presentes os elementos necessários à 
identificação do objeto e todos os critérios para participação de forma clara e concisa.  
 
Santo Amaro – BA, 11 de março de 2024. 
 
 
 
 

___________________________________________________________  
Cassio Requião Barreto 

Sec – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano. 
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PROCESSO Nº. 043/2024 

DISPENSA Nº. 007/2024 
ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 
 RAZÃO SOCIAL:   
CNPJ:   
ENDEREÇO:   
TELEFONE / FAX: 
EMAIL: 

  

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA XXXXXXX 

 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO Valor Unit Valor Total 
1 1    
2 1    

 
Valor total global: R$ ________ (_____________________). 

  
 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA - Não inferior a 60 dias 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

PRAZO E LOCAL DE 
ENTREGA/EXECUÇÃO: 

 

 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por 
conta da Empresa contratada;  
Apresentamos nossa proposta conforme o estabelecido no Edital.  

 
 

Local, ________ de ____________________ de 2024. 
 

____________________________________ Assinatura do Responsável CPF: 
 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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PROCESSO Nº 043/2024.  
DISPENSA Nº 007/2024.  

 
ANEXO III 

 
Termo de Contrato fornecimento que 
entre si fazem o MUNICÍPIO DE 
SANTO AMARO e a Empresa 
XXXXXXXXXXXX: 

     
 
CLÁUSULA I – DAS PARTES E FUNDAMENTOS: 
 
1.1 – DO CONTRATANTE: 
1.1.1 – O MUNICÍPIO DE SANTO AMARO, com sede no(a) Rua do Imperador, nº 03, centro, 
na cidade de Santo Amaro /Estado Bahia, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 14.222.566/0001-72, 
neste ato representado pela Sra.  Alessandra Gomes Reis e Silva do Carmo, inscrito(a) no CPF 
nº 881.141.045-20, portador(a) da Carteira de Identidade nº 04.759.904-98, doravante 
denominada CONTRATANTE, e a pessoa jurídica .............................., inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº ............................, com sede no(a) ....................................................., na cidade de 
...................................... /Estado ..., doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., 
expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo 
administrativo nº xxxxxx/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e na 
Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo 
de Contrato, decorrente da Dispensa de licitação nº xxx/20xx, mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas. 
  
1.2 – DO CONTRATADO: 
1.2.1 – Contratação de empresa especializada para organização e produção do cortejo das baianas 
incluso vestuário, na tradicional Lavagem da Purificação de 2024, no Município de Santo Amaro 
– BA. 
 
1.3 – DOS FUNDAMENTOS: 
1.3.1 – A presente contratação decorre do Processo Administrativo nº. 043/2024, Dispensa nº. 
007/2024, de acordo com a Lei nº. 14.133/2021, com destaque para o artigo 72 e para o inciso II 
do artigo 75 do respectivo diploma legal e se regerá por suas cláusulas, pelos preceitos de direito 
público, aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e disposições 
de direito privado. 
  
CLÁUSULA II – DO OBJETO: 
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2.1 – Constitui objeto do presente contrato a ...................................................., conforme abaixo 
especificado: 
. 
. 
. 
 
CLÁUSULA III – DO PRAZO, DO VALOR DO CONTRATO E DO PAGAMENTO: 
 
3.1 – DO PRAZO: 
3.1.1 – O presente instrumento vigorará pelo período de 90 (noventa) dias. 
  
3.2 – DO VALOR E DO PAGAMENTO: 
3.2.1 – O valor total do presente contrato é de R$ ______________________, já incluídos os 
tributos, os encargos, seguros e demais ônus que por ventura possam recair sobre o Município, 
sendo: 
Item 01: R$ _____________ 
Item 02: R$ _____________ 
 
3.2.2 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação Fatura / Nota Fiscal, 
em 02 (duas) vias que deverá ser apresentada ao titular da Secretaria de Finanças para a devida 
aprovação, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
3.2.3 – A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Santo 
Amaro, inscrita no CNPJ/MF nº 14.222.566/0001-72, sediada a Rua do Imperador, nº 03, centro, 
neste Município. 
3.2.4 – Não será efetuado qualquer pagamento a título de antecipação do valor contratado mesmo 
que a requerimento do interessado. 
3.2.5 A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e 
comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, 
nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei 
Federal nº. 14.133/2021.  
 
 
 
CLÁUSULA IV - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
4.1 – Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a 
fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos.  
a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais 
imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção.  
b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 
dentro das normas e condições contratuais.  
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c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento 
do objeto;  
d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações 
assumidas pela empresa na sua proposta.  
e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução 
do objeto;  
f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as 
condições preestabelecidas.  
g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados.  
h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que 
não mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente 
ou incompatível com o exercício de suas funções.  
i) Efetuar o pagamento devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas todas 
as formalidades e exigências do contrato.  
j) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas 
neste Termo;  
k) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento;  
l) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a 
administração a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos;  
m) Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento.  
 
CLÁUSULA V: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
5.1 – Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de 
empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom 
nível moral na prestação dos serviços em conformidade com o objeto.  
a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 
envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução 
do objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, evitando 
repetição dos fatos.  
b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais 
ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE.  
c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes.  
d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto – cumprindo os 
prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, 
licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às disposições da legislação 
trabalhista vigente.  
e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
f) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais 
sanções;  
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g) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento. 
h) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a 
apresentação de qualquer documento previsto no edital;  
i) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
 
CLÁUSULA VI – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
6.1 – Os recursos necessários ao objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária: _________________________. 
 
CLÁUSULA VII - DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO  
7.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração – 
Departamento de Esportes, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração;  
7.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter 
preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for 
necessário;  
7.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência 
oficial e anotações;  
7.4. O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações 
pertinentes aos mesmos;  
7.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como 
se fossem praticados pelo Contratante.  
 
CLÁUSULA VIII - DAS ALTERAÇÕES 
8.1 – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133 de 
2021; 

8.2 – A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato; 

8.3 – As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 

8.4 – Os acréscimos que se fizerem necessários respeitando o limite de até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, NÃO PODERÁ ultrapassar o valor anual da 
dispensa estabelecidos no art. 75 inciso II da Lei nº 14.133 de 2021 e suas devidas atualizações. 
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CLÁUSULA IX - DAS SANÇÕES  
9.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as 
seguintes sanções:  
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;  
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) Dar causa à inexecução total do contrato;  
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;  
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
9.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes 
penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021.  
a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo 
ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso.  
b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução 
previsto neste instrumento.  
c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as 
multas escalonadas por datas, e a multa de advertência.  
d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa 
prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a 
decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo 
CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, 
em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada.  
 
CLÁUSULA X - DOS MOTIVOS DE RESCISÃO: 
10.1 – O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 da 
Lei nº 14.133, de 2021, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 
10.2 – É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 
na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja 
prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato; 
10.3 – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa; 
 
CLÁUSULA XI - DISPOSIÇÕES FINAIS: 
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11.1 – O presente contrato e todas as suas alterações e/ou aditamentos deverão ser divulgados no 
sítio eletrônico oficial da Prefeitura e mantidos à disposição do público, na forma do art. 91 da 
Lei n. 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA XII – DO FORO: 
12.1 – As partes elegem o Foro da Comarca de Santo Amaro – Ba, para dirimirem eventuais 
dúvidas oriundas deste instrumento. 
  
 
E, por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o presente instrumento, 
na presença das testemunhas abaixo, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito. 
 
 

Santo Amaro – Ba, ____ de _______ de ________. 
 
 

___________________________ 
Município de Santo Amaro 

Alessandra Gomes Reis e Silva do Carmo 
CONTRATANTE 

 
 
 

____________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

EMPRESA 
CONTRATADA 

 
 

Testemunhas: 
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RETIFICO O AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA DISPENSA Nº 007/2024 
PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO TERÇA-FEIRA, 19 DE MARÇO 
DE 2024, ANO VI - EDIÇÃO Nº 00875 – CADERNO 1. 
 

Onde se lê: 
PROCESSO Nº. 043/2024 
DISPENSA Nº. 007/2024 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 
 
O MUNICÍPIO DE SANTO AMARO, com sede no(a) Rua do Imperador, nº 03, centro, na 
cidade de Santo Amaro /Estado Bahia, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 14.222.566/0001-72, por 
intermédio do Setor de Licitação, torna público que, realizará Chamada Pública, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO, nos termos Artigo nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021 e as 
exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:  
 
DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: DIA 
22/03/2024, ÀS 14:00 HORAS via e-mail: cotacaosegad.pmsa@gmail.com. 
 
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF  
 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 
cotacaosegad.pmsa@gmail.com 
LINK DO EDITAL: http://www.pmsantoamaro.ba.ipmbrasil.org.br/diario   
 
1.0 – DO OBJETO:  
1.1 Constitui objeto desta Chamada Publica para Contratação de empresa especializada para 
serviços de instalação de cercas com arame (sem materiais inclusos) para cercamento de 1914 
m² áreas do entorno do projeto minha casa minha vida do bairro Nova Sacramento no Município 
de Santo Amaro – BA. 
1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:  
1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  
1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA;  
1.2.3 - ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO. 
 
2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
DESENVOLVIMENTO URBANO, para exercício de 2024. 
 
3.0 – DO VALOR ESTIMADO:  
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3.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 20.416,00 (vinte mil, quatrocentos e 
dezesseis reais). 
 
4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 
PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO:  
4.1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) 
DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser 
encaminhados ao e-mail: cotacaosegad.pmsa@gmail.com ou mediante protocolo no setor de 
licitação, preferencialmente fazendo referência a DISPENSA. 
4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 22/03/2024 às 14h00min  
4.1.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 
por meio eletrônico ou por protocolo, no setor de licitações, a proposta com a descrição do objeto 
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura do procedimento, devendo, ainda, apresentar declarações com as seguintes 
informações: 
I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 
III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 
constantes do procedimento; 
IV - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 
se couber; e 
V - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 (Não emprega 
menor). 
4.1.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste 
Edital.  
4.1.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital 
serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação.  
4.1.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital, 
devendo obedecer ao valor estipulado pela administração.  
4.2 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados após solicitado pelo Setor 
Legislativo que comunicará a empresa vencedora, ou seja, de melhor proposta para apresentar, 
via e-mail ou protocolado no setor de licitação, 03 (três) dias após considerada vencedora: 
4.2 Habilitação:  
4.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
4.2.1.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; ou registro comercial, no caso de empresa 
individual. 
4.2.1.2 – Cédula de Identidade de todos os sócios proprietários. 

Praça Purificação | S/N | Centro | Santo Amaro-Ba

www.pmsantoamaro.ba.ipmbrasil.org.br/
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

4F0AD813DA45F81B4041E7AE9E889BD6



terça-feira, 19 de março de 2024  |  Ano VI - Edição nº 00875 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 072

Prefeitura Municipal de Santo Amaro

   

 
 

4.2.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 
4.2.2.1 - Certidão negativa de falência ou concordata com sua expedição nunca superior a três 
meses da abertura deste processo, referente à comarca de domicilio da empresa licitante. 
4.2.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
4.2.3.1 - Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal 
ou prova equivalente que comprove, inequivocamente, a regularidade de situação. 
4.2.3.2 - Certidão de regularidade para com a fazenda estadual e municipal do domicilio da 
empresa licitante.  
4.2.3.4 – Certidão conjunta de regularidade da receita federal e tributos federais e dívida ativa da 
União e INSS. 
4.2.3.5 – CND TRABALHISTA. 
 
5.0 – DO PAGAMENTO:  
5.1. O pagamento ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva execução dos serviços, 
mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 
5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal 
apresentada durante processo de habilitação;  
 
6.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
6.1. Poderá o ente licitante revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, 
por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, 
devidamente justificado.  
6.2. O ente licitante deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, 
sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.  
6.3. A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, ressalvada 
o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.  
6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.  
 
 

Santo Amaro – BA, 19 de março de 2024. 
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PROCESSO Nº 043/2024.  
DISPENSA Nº 007/2024.  

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA  
Órgão responsável: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano 

 
 

1- OBJETO: 
 
1.1. O presente termo de referência visa a contratação de empresa especializada para serviços de 
instalação de cercas com arame (sem materiais inclusos) para cercamento de 1914 m² áreas do entorno do 
projeto minha casa minha vida do bairro Nova Sacramento no Município de Santo Amaro - BA, conforme 
especificações e quantidades estabelecidas no item 7. 
 
1.2. O objeto licitado deverá possuir todas as características mínimas descritas nas especificações. 
Serão aceitos produtos e serviços com características superiores, desde que atendam a todos os requisitos 
mínimos exigidos conforme as especificações e quantidades estabelecidas no presente instrumento.  

 
2 - JUSTIFICATIVA: 

2.1. Destina-se a presente contratação de empresa para realizar serviços de instalação de cercas com 
arame (sem materiais inclusos) para cercamento de 1914 m² áreas do entorno do projeto Minha casa minha 
vida do bairro Nova Sacramento no Município de Santo Amaro - BA. Os serviços visam promover a proteção 
e delimitação impedindo o acesso de estranhos, melhorar a segurança do local e isolamento da área de 
acesso público. 

2.2. Pelo que foi dito, se justifica a dispensa de licitação. A escolha da dispensa também se justifica pelo 
valor estar abaixo do estabelecido em lei para dispensa em função do valor. 

2.3. Diante das justificativas apresentadas, faz-se necessário a contratação de empresa por Dispensa de 
Licitação, nos termos exigidos no inciso II, do art. 75, da Lei 14.133/2021. 

 
3 – DO ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
3.1. O presente termo de referência tem como base legal a Lei Federal 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações, 
especificadamente seu artigo 6º  
 
3.2. O procedimento observado obedece ao disposto no artigo 72, incisos I a VIII 
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3.3. Nas palavras do ilustre professor Ronny Charles: “Quando a lei prevê hipóteses de contratação direta 
(dispensa e inexigibilidade) é porque admite que nem sempre a realização do certame levará à melhor forma 
de contratação pela Administração ou que, pelo menos, a sujeição do negócio ao procedimento formal e 
burocrático previsto pelo estatuto não serve eficaz ao atendimento do interesse público naquela hipótese 
específica.”  
 
3.4. Nesse mesmo sentido, o nobre doutrinador Adilson Abreu Dallari destaca que: “Nem sempre, é verdade, 
a licitação leva uma contratação mais vantajosa. Não pode ocorrer, em virtude da realização do 
procedimento licitatório, é o sacrifício de outros valores e princípios consagrados pela ordem jurídica, 
especialmente o princípio da eficiência.” 
 
3.5. No presente caso, a dispensa de licitação torna-se mais viável ao procedimento licitatório, porém deve 
ser pormenorizada em um procedimento formal, não sendo afastado nenhuma das premissas básicas de 
um procedimento licitatório, como a busca pelo melhor atendimento à finalidade pública e respeito a 
princípios basilares como a impessoalidade, moralidade, publicidade dentre outros;  
 
3.6. A contratação, via dispensa de licitação, em razão do montante total e da apresentação da proposta 
mais vantajosa, torna-se menos custosa economicamente e pragmaticamente do que à realização do 
processo licitatório, além de tornar mais célere e eficiente a contratação, que visa à consecução do interesse 
público.  
 
4 – DA RAZÃO E ESCOLHA DO FORNECEDOR: 
 
4.1. No que diz respeito a RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR, em atendimento ao que preconiza o 
artigo 72, VI da Lei 14.133/2021, a empresa na área do objeto de pretensão contratual, deverá preencher 
os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária, além de ofertar a proposta mais vantajosa 
para a administração;  
 
5 – DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS: 
 
5.1. No que diz respeito a JUSTIFICATIVA DE PREÇOS, em atendimento ao que preconiza o artigo 72, VII 
da Lei 14.133/2021, foi realizado pesquisa de mercado, tendo sido apresentada 3 (três) cotações de preços, 
junto ao processo. 
 
5.2. Sendo assim, declara-se que o preço praticado para a contratação ora pretendida é compatível com o 
mercado, sendo considerado justo para esta Administração. 
 
6 - DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO 
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6.1 A prestação de serviço será efetuada de forma única, mediante o recebimento da solicitação do órgão 
responsável, sempre após a realização da Nota de Empenho ou da assinatura do instrumento de contrato;  

 
7 - ESPECIFICAÇÕES / DETALHAMENTO 

 

ÍTEM UND QTDE LOTE ÚNICO 
VALOR MÉDIO 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 M² 1914 

INSTALAÇÃO DE CERCAS COM ARAME 
(SEM MATERIAIS INCLUSOS) PARA 
CERCAMENTO DE 1914 M² ÁREAS DO 
ENTORNO DO PROJETO MINHA CASA 
MINHA VIDA DO BAIRRO NOVA 
SACRAMENTO. 

R$ 10,67 R$ 20.416,00 

VALOR TOTAL  
R$ 20.416,00 

 
 
O valor total estimado para a presente contratação é R$ 20.416,00 (vinte mil, quatrocentos e dezesseis 
reais). 

8 – DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
 
8.1.  A descrição da solução como um todo abrange a contratação de empresa especializada para serviços 
de instalação de cercas com arame (sem materiais inclusos) para cercamento de 1914 m² áreas do entorno 
do projeto minha casa minha vida do bairro Nova Sacramento no Município de Santo Amaro – BA. 
 
8.2. A contratação em tela visa dar continuidade as atividades que dão sustentabilidade à otimização e 
adequação da administração pública em suas atribuições finalísticas.  
 
8.3. O serviço deverá ser feito com zelo e destreza, e de acordo com a descrição, detalhamento e 
especificação contida nesse Termo de Referência, não eximindo a empresa da responsabilidade da 
execução de outras atividades atinentes ao objeto, a qualquer tempo e a critério da Administração.  
 

9 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
 
9.1. Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de alguns requisitos 
mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo contratado, nos termos 
do artigo 72, da Lei Federal 14.133/2021.  
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9.2. Será exigido, conforme artigo 62 da Lei Federal 14.133/2021, documentos referentes a habilitação 
jurídica (premissa do artigo 66), habilitação técnica (rol do artigo 67), habilitação fiscal, social e 
trabalhista (artigo 68) habilitação econômico-financeira (rol do artigo 69), todos da mesma legislação 
(Lei Federal 14.133/2021).  
 
9.3. Sendo assim, os documentos exigidos serão: 
 
1. Contrato social da empresa (todas as alterações ou última consolidação); 
2. Documento de Identificação dos sócios da empresa;  
3. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);   
4. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal 
5. Regularidade perante a Fazenda Municipal; 
6. Regularidade perante a Fazenda Estadual; 
7. Regularidade perante a Fazenda Federal; 
8. Regularidade perante a Caixa Econômica Federal; 
9. Regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
10. Atestado de capacidade técnica. 

 
10 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 
10.1. A fiscalização da contratação, decorrente desta dispensa de licitação, será acompanhada e 
fiscalizada por servidor da Administração, especialmente designados, nos termos do artigo 117 da Lei 
Federal 14.133/2021.  
 
10.2. A contratante deverá indicar um responsável legal, através de documento encaminhado para o e-
mail contratosstoamaro@gmail.com ou protocolado pessoalmente no setor de licitações e contratos deste 
município, indicando os respectivos contatos (e-mail, celular e WhatsApp), com poderes para representá-
lo perante essa municipalidade na execução do contrato decorrente da dispensa de licitação objeto deste 
termo de referência.  
 

11 – DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 
11.1. O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida dispensa de licitação, se dará:  
 

a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com 
verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais; 
 

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 
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11.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado, respeitada a ordem cronológica prevista no artigo 142 e seus incisos da Lei 
Federal 14.133/21.  
 
11.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
 
11.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 
Federal 14.133/2021.  
 

12 – RECURSOS ORCAMENTÁRIOS  
 
12.1. Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:  
 
Órgão: 1101 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 
Projeto Atividade: 2056 – MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 
Fonte: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
Elemento Despesa: 33903000 – MATERIAL DE CONSUMO 
 

13 – FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
 
13.1. A seleção do fornecedor será baseada com base nos requisitos previstos neste termo de referência, 
atrelado a proposta mais vantajosa.  
 
13.2. A empresa contratada deverá cumprir todos os requisitos de habilitação exigidos no item 9 do 
presente termo de referência, especialmente a habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, 
qualificação econômico-financeira e qualificação técnica.  
 

14 – DO PRAZO CONTRATUAL  
 

14.1. O prazo de vigência do contrato é fixado a partir da data da sua assinatura e terá duração até 90 
(noventa) dias. 

 
15 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
15.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
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15.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, 
em estrita observância das especificações do do Termo de Referência e de sua proposta, com os recursos 
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 
 
15.1.3. O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma versão 
em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 
 
15.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 
18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 
15.1.5. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, 
reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo 02 (DOIS) (dias), o produto 
com avarias ou defeitos; 
 
15.1.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 
licitação; 
 
15.1.7. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
 
15.1.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
15.1.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo 
de Referência ou na minuta de contrato; 
15.1.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
15.1.11. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
 
15.1.12. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
 
15.2. Os bens serão fornecidos pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de Referência. 
 
15.3. Os termos indicados na proposta vinculam a referida contratação;  
 
16 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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16.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
 
16.1.1. Receber provisoriamente o objeto disponibilizando local, data e horário e demais condições 
estabelecidas no Edital; 
 
16.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 
as especificações constantes no Termo de Referência, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  
 
9.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado; 
 
9.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
 
9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e na 
forma estabelecidos nesse termo. 
 
9.2.   A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
17 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
17.1. O Município de Santo Amaro – Ba reserva-se no direito de reclamar os bens entregues, se esses não 
estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo de referência. 
 
17.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos contantes na Lei Federal 14.133/2021. 
17.3. Fica eleito o foro da Comarca de Santo Amaro – Ba como único e competente para dirimir quaisquer 
demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.  
 

 
APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar os licitantes de todas as 
informações necessárias à participação do certame, estando presentes os elementos necessários à 
identificação do objeto e todos os critérios para participação de forma clara e concisa.  
 
Santo Amaro – BA, 11 de março de 2024. 
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___________________________________________________________  

Cassio Requião Barreto 
Sec – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano. 

 
PROCESSO Nº. 043/2024 
DISPENSA Nº. 007/2024 

ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 
 

 RAZÃO SOCIAL:   
CNPJ:   
ENDEREÇO:   
TELEFONE / FAX: 
EMAIL: 

  

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA XXXXXXX 

 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO Valor Unit Valor Total 
1 1    
2 1    

 
Valor total global: R$ ________ (_____________________). 

  
 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA - Não inferior a 60 dias 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

PRAZO E LOCAL DE 
ENTREGA/EXECUÇÃO: 

 

 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por 
conta da Empresa contratada;  
Apresentamos nossa proposta conforme o estabelecido no Edital.  

 
 

Local, ________ de ____________________ de 2024. 
 

____________________________________ Assinatura do Responsável CPF: 
 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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PROCESSO Nº 043/2024.  
DISPENSA Nº 007/2024.  

 
ANEXO III 

 
Termo de Contrato fornecimento que 
entre si fazem o MUNICÍPIO DE 
SANTO AMARO e a Empresa 
XXXXXXXXXXXX: 

     
 
CLÁUSULA I – DAS PARTES E FUNDAMENTOS: 
 
1.1 – DO CONTRATANTE: 
1.1.1 – O MUNICÍPIO DE SANTO AMARO, com sede no(a) Rua do Imperador, nº 03, centro, 
na cidade de Santo Amaro /Estado Bahia, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 14.222.566/0001-72, 
neste ato representado pela Sra.  Alessandra Gomes Reis e Silva do Carmo, inscrito(a) no CPF 
nº 881.141.045-20, portador(a) da Carteira de Identidade nº 04.759.904-98, doravante 
denominada CONTRATANTE, e a pessoa jurídica .............................., inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº ............................, com sede no(a) ....................................................., na cidade de 
...................................... /Estado ..., doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., 
expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo 
administrativo nº xxxxxx/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e na 
Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo 
de Contrato, decorrente da Dispensa de licitação nº xxx/20xx, mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas. 
  
1.2 – DO CONTRATADO: 
1.2.1 – Contratação de empresa especializada para organização e produção do cortejo das baianas 
incluso vestuário, na tradicional Lavagem da Purificação de 2024, no Município de Santo Amaro 
– BA. 
 
1.3 – DOS FUNDAMENTOS: 
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1.3.1 – A presente contratação decorre do Processo Administrativo nº. 043/2024, Dispensa nº. 
007/2024, de acordo com a Lei nº. 14.133/2021, com destaque para o artigo 72 e para o inciso II 
do artigo 75 do respectivo diploma legal e se regerá por suas cláusulas, pelos preceitos de direito 
público, aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e disposições 
de direito privado. 
  
CLÁUSULA II – DO OBJETO: 
2.1 – Constitui objeto do presente contrato a ...................................................., conforme abaixo 
especificado: 
. 
. 
. 
 
CLÁUSULA III – DO PRAZO, DO VALOR DO CONTRATO E DO PAGAMENTO: 
 
3.1 – DO PRAZO: 
3.1.1 – O presente instrumento vigorará pelo período de 90 (noventa) dias. 
  
3.2 – DO VALOR E DO PAGAMENTO: 
3.2.1 – O valor total do presente contrato é de R$ ______________________, já incluídos os 
tributos, os encargos, seguros e demais ônus que por ventura possam recair sobre o Município, 
sendo: 
Item 01: R$ _____________ 
Item 02: R$ _____________ 
 
3.2.2 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação Fatura / Nota Fiscal, 
em 02 (duas) vias que deverá ser apresentada ao titular da Secretaria de Finanças para a devida 
aprovação, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
3.2.3 – A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Santo 
Amaro, inscrita no CNPJ/MF nº 14.222.566/0001-72, sediada a Rua do Imperador, nº 03, centro, 
neste Município. 
3.2.4 – Não será efetuado qualquer pagamento a título de antecipação do valor contratado mesmo 
que a requerimento do interessado. 
3.2.5 A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e 
comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, 
nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei 
Federal nº. 14.133/2021.  
 
CLÁUSULA IV - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
4.1 – Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a 
fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos.  
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a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais 
imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção.  
b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 
dentro das normas e condições contratuais.  
c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento 
do objeto;  
d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações 
assumidas pela empresa na sua proposta.  
e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução 
do objeto;  
f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as 
condições preestabelecidas.  
g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados.  
h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que 
não mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente 
ou incompatível com o exercício de suas funções.  
i) Efetuar o pagamento devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas todas 
as formalidades e exigências do contrato.  
j) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas 
neste Termo;  
k) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento;  
l) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a 
administração a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos;  
m) Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento.  
 
CLÁUSULA V: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
5.1 – Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de 
empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom 
nível moral na prestação dos serviços em conformidade com o objeto.  
a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 
envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução 
do objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, evitando 
repetição dos fatos.  
b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais 
ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE.  
c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes.  
d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto – cumprindo os 
prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, 
licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às disposições da legislação 
trabalhista vigente.  
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e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
f) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais 
sanções;  
g) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento. 
h) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a 
apresentação de qualquer documento previsto no edital;  
i) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
 
CLÁUSULA VI – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
6.1 – Os recursos necessários ao objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária: _________________________. 
 
CLÁUSULA VII - DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO  
7.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração – 
Departamento de Esportes, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração;  
7.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter 
preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for 
necessário;  
7.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência 
oficial e anotações;  
7.4. O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações 
pertinentes aos mesmos;  
7.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como 
se fossem praticados pelo Contratante.  
 
CLÁUSULA VIII - DAS ALTERAÇÕES 
8.1 – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133 de 
2021; 

8.2 – A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato; 
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8.3 – As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 

8.4 – Os acréscimos que se fizerem necessários respeitando o limite de até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, NÃO PODERÁ ultrapassar o valor anual da 
dispensa estabelecidos no art. 75 inciso II da Lei nº 14.133 de 2021 e suas devidas atualizações. 

CLÁUSULA IX - DAS SANÇÕES  
9.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as 
seguintes sanções:  
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;  
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) Dar causa à inexecução total do contrato;  
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;  
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
9.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes 
penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021.  
a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo 
ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso.  
b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução 
previsto neste instrumento.  
c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as 
multas escalonadas por datas, e a multa de advertência.  
d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa 
prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a 
decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo 
CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, 
em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada.  
 
CLÁUSULA X - DOS MOTIVOS DE RESCISÃO: 
10.1 – O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 da 
Lei nº 14.133, de 2021, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 
10.2 – É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 
na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja 
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prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato; 
10.3 – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa; 
 
CLÁUSULA XI - DISPOSIÇÕES FINAIS: 
11.1 – O presente contrato e todas as suas alterações e/ou aditamentos deverão ser divulgados no 
sítio eletrônico oficial da Prefeitura e mantidos à disposição do público, na forma do art. 91 da 
Lei n. 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA XII – DO FORO: 
12.1 – As partes elegem o Foro da Comarca de Santo Amaro – Ba, para dirimirem eventuais 
dúvidas oriundas deste instrumento. 
  
E, por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o presente instrumento, 
na presença das testemunhas abaixo, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito. 
 

Santo Amaro – Ba, ____ de _______ de ________. 
 
 

___________________________ 
Município de Santo Amaro 

Alessandra Gomes Reis e Silva do Carmo 
CONTRATANTE 

 
 

____________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

EMPRESA 
CONTRATADA 

 
Testemunhas: 
 

 
Leia - se: 

PROCESSO Nº. 043/2024 
DISPENSA Nº. 007/2024 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 
 
O MUNICÍPIO DE SANTO AMARO, com sede no(a) Rua do Imperador, nº 03, centro, na 
cidade de Santo Amaro /Estado Bahia, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 14.222.566/0001-72, por 
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intermédio do Setor de Licitação, torna público que, realizará Chamada Pública, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO, nos termos Artigo nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021 e as 
exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:  
 
DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: DIA 
22/03/2024, ÀS 14:00 HORAS via e-mail: cotacaosegad.pmsa@gmail.com. 
 
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF  
 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 
cotacaosegad.pmsa@gmail.com 
LINK DO EDITAL: http://www.pmsantoamaro.ba.ipmbrasil.org.br/diario   
 
1.0 – DO OBJETO:  
1.1 Constitui objeto desta Chamada Publica para Contratação de empresa especializada para 
serviços de instalação de cercas com arame (sem materiais inclusos) para cercamento de 1914 
m² áreas do entorno do projeto minha casa minha vida do bairro Nova Sacramento no Município 
de Santo Amaro – BA. 
1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:  
1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  
1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA;  
1.2.3 - ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO. 
 
2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
DESENVOLVIMENTO URBANO, para exercício de 2024. 
 
3.0 – DO VALOR ESTIMADO:  
3.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 20.422,38 (vinte mil, quatrocentos e 
vinte e dois reais e trinta e oito centavos). 
 
4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 
PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO:  
4.1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) 
DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser 
encaminhados ao e-mail: cotacaosegad.pmsa@gmail.com ou mediante protocolo no setor de 
licitação, preferencialmente fazendo referência a DISPENSA. 
4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 22/03/2024 às 14h00min  
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4.1.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 
por meio eletrônico ou por protocolo, no setor de licitações, a proposta com a descrição do objeto 
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura do procedimento, devendo, ainda, apresentar declarações com as seguintes 
informações: 
I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 
III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 
constantes do procedimento; 
IV - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 
se couber; e 
V - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 (Não emprega 
menor). 
4.1.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste 
Edital.  
4.1.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital 
serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação.  
4.1.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital, 
devendo obedecer ao valor estipulado pela administração.  
4.2 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados após solicitado pelo Setor 
Legislativo que comunicará a empresa vencedora, ou seja, de melhor proposta para apresentar, 
via e-mail ou protocolado no setor de licitação, 03 (três) dias após considerada vencedora: 
4.2 Habilitação:  
4.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
4.2.1.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; ou registro comercial, no caso de empresa 
individual. 
4.2.1.2 – Cédula de Identidade de todos os sócios proprietários. 
4.2.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 
4.2.2.1 - Certidão negativa de falência ou concordata com sua expedição nunca superior a três 
meses da abertura deste processo, referente à comarca de domicilio da empresa licitante. 
4.2.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
4.2.3.1 - Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal 
ou prova equivalente que comprove, inequivocamente, a regularidade de situação. 
4.2.3.2 - Certidão de regularidade para com a fazenda estadual e municipal do domicilio da 
empresa licitante.  
4.2.3.4 – Certidão conjunta de regularidade da receita federal e tributos federais e dívida ativa da 
União e INSS. 
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4.2.3.5 – CND TRABALHISTA. 
 
5.0 – DO PAGAMENTO:  
5.1. O pagamento ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva execução dos serviços, 
mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 
5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal 
apresentada durante processo de habilitação;  
 
6.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
6.1. Poderá o ente licitante revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, 
por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, 
devidamente justificado.  
6.2. O ente licitante deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, 
sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.  
6.3. A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, ressalvada 
o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.  
6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.  
 
 

Santo Amaro – BA, 19 de março de 2024. 
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PROCESSO Nº 043/2024.  
DISPENSA Nº 007/2024.  

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA  
Órgão responsável: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano 

 
 

2- OBJETO: 
 
10.1. O presente termo de referência visa a contratação de empresa especializada para serviços de 
instalação de cercas com arame (sem materiais inclusos) para cercamento de 1914 m² áreas do entorno do 
projeto minha casa minha vida do bairro Nova Sacramento no Município de Santo Amaro - BA, conforme 
especificações e quantidades estabelecidas no item 7. 
 
10.2. O objeto licitado deverá possuir todas as características mínimas descritas nas especificações. 
Serão aceitos produtos e serviços com características superiores, desde que atendam a todos os requisitos 
mínimos exigidos conforme as especificações e quantidades estabelecidas no presente instrumento.  

 
2 - JUSTIFICATIVA: 

4.1. Destina-se a presente contratação de empresa para realizar serviços de instalação de cercas com 
arame (sem materiais inclusos) para cercamento de 1914 m² áreas do entorno do projeto Minha casa minha 
vida do bairro Nova Sacramento no Município de Santo Amaro - BA. Os serviços visam promover a proteção 
e delimitação impedindo o acesso de estranhos, melhorar a segurança do local e isolamento da área de 
acesso público. 

4.2. Pelo que foi dito, se justifica a dispensa de licitação. A escolha da dispensa também se justifica pelo 
valor estar abaixo do estabelecido em lei para dispensa em função do valor. 

4.3. Diante das justificativas apresentadas, faz-se necessário a contratação de empresa por Dispensa de 
Licitação, nos termos exigidos no inciso II, do art. 75, da Lei 14.133/2021. 

 
3 – DO ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
3.1. O presente termo de referência tem como base legal a Lei Federal 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações, 
especificadamente seu artigo 6º  
 
3.2. O procedimento observado obedece ao disposto no artigo 72, incisos I a VIII 
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3.3. Nas palavras do ilustre professor Ronny Charles: “Quando a lei prevê hipóteses de contratação direta 
(dispensa e inexigibilidade) é porque admite que nem sempre a realização do certame levará à melhor forma 
de contratação pela Administração ou que, pelo menos, a sujeição do negócio ao procedimento formal e 
burocrático previsto pelo estatuto não serve eficaz ao atendimento do interesse público naquela hipótese 
específica.”  
 
3.4. Nesse mesmo sentido, o nobre doutrinador Adilson Abreu Dallari destaca que: “Nem sempre, é verdade, 
a licitação leva uma contratação mais vantajosa. Não pode ocorrer, em virtude da realização do 
procedimento licitatório, é o sacrifício de outros valores e princípios consagrados pela ordem jurídica, 
especialmente o princípio da eficiência.” 
 
3.5. No presente caso, a dispensa de licitação torna-se mais viável ao procedimento licitatório, porém deve 
ser pormenorizada em um procedimento formal, não sendo afastado nenhuma das premissas básicas de 
um procedimento licitatório, como a busca pelo melhor atendimento à finalidade pública e respeito a 
princípios basilares como a impessoalidade, moralidade, publicidade dentre outros;  
 
3.6. A contratação, via dispensa de licitação, em razão do montante total e da apresentação da proposta 
mais vantajosa, torna-se menos custosa economicamente e pragmaticamente do que à realização do 
processo licitatório, além de tornar mais célere e eficiente a contratação, que visa à consecução do interesse 
público.  
 
4 – DA RAZÃO E ESCOLHA DO FORNECEDOR: 
 
4.1. No que diz respeito a RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR, em atendimento ao que preconiza o 
artigo 72, VI da Lei 14.133/2021, a empresa na área do objeto de pretensão contratual, deverá preencher 
os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária, além de ofertar a proposta mais vantajosa 
para a administração;  
 
5 – DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS: 
 
5.1. No que diz respeito a JUSTIFICATIVA DE PREÇOS, em atendimento ao que preconiza o artigo 72, VII 
da Lei 14.133/2021, foi realizado pesquisa de mercado, tendo sido apresentada 3 (três) cotações de preços, 
junto ao processo. 
 
5.2. Sendo assim, declara-se que o preço praticado para a contratação ora pretendida é compatível com o 
mercado, sendo considerado justo para esta Administração. 
 
7 - DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO 
 
6.1 A prestação de serviço será efetuada de forma única, mediante o recebimento da solicitação do órgão 
responsável, sempre após a realização da Nota de Empenho ou da assinatura do instrumento de contrato;  
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7 - ESPECIFICAÇÕES / DETALHAMENTO 

 

ÍTEM UND QTDE LOTE ÚNICO 
VALOR MÉDIO 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 M² 1914 

INSTALAÇÃO DE CERCAS COM ARAME 
(SEM MATERIAIS INCLUSOS) PARA 
CERCAMENTO DE 1914 M² ÁREAS DO 
ENTORNO DO PROJETO MINHA CASA 
MINHA VIDA DO BAIRRO NOVA 
SACRAMENTO. 

R$ 10,67 R$ 20.422,38 

VALOR TOTAL  
R$ 20.422,38 

 
 
O valor total estimado para a presente contratação é R$ 20.422,38 (vinte mil, quatrocentos e vinte e 
dois reais e trinta e oito centavos). 

8 – DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
 
8.1.  A descrição da solução como um todo abrange a contratação de empresa especializada para serviços 
de instalação de cercas com arame (sem materiais inclusos) para cercamento de 1914 m² áreas do entorno 
do projeto minha casa minha vida do bairro Nova Sacramento no Município de Santo Amaro – BA. 
 
8.2. A contratação em tela visa dar continuidade as atividades que dão sustentabilidade à otimização e 
adequação da administração pública em suas atribuições finalísticas.  
 
8.3. O serviço deverá ser feito com zelo e destreza, e de acordo com a descrição, detalhamento e 
especificação contida nesse Termo de Referência, não eximindo a empresa da responsabilidade da 
execução de outras atividades atinentes ao objeto, a qualquer tempo e a critério da Administração.  
 

9 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
 
9.1. Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de alguns requisitos 
mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo contratado, nos termos 
do artigo 72, da Lei Federal 14.133/2021.  
 
9.2. Será exigido, conforme artigo 62 da Lei Federal 14.133/2021, documentos referentes a habilitação 
jurídica (premissa do artigo 66), habilitação técnica (rol do artigo 67), habilitação fiscal, social e 
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trabalhista (artigo 68) habilitação econômico-financeira (rol do artigo 69), todos da mesma legislação 
(Lei Federal 14.133/2021).  
 
9.3. Sendo assim, os documentos exigidos serão: 
 
1. Contrato social da empresa (todas as alterações ou última consolidação); 
11. Documento de Identificação dos sócios da empresa;  
12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);   
13. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal 
14. Regularidade perante a Fazenda Municipal; 
15. Regularidade perante a Fazenda Estadual; 
16. Regularidade perante a Fazenda Federal; 
17. Regularidade perante a Caixa Econômica Federal; 
18. Regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
19. Atestado de capacidade técnica. 

 
10 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 
10.1. A fiscalização da contratação, decorrente desta dispensa de licitação, será acompanhada e 
fiscalizada por servidor da Administração, especialmente designados, nos termos do artigo 117 da Lei 
Federal 14.133/2021.  
 
10.2. A contratante deverá indicar um responsável legal, através de documento encaminhado para o e-
mail contratosstoamaro@gmail.com ou protocolado pessoalmente no setor de licitações e contratos deste 
município, indicando os respectivos contatos (e-mail, celular e WhatsApp), com poderes para representá-
lo perante essa municipalidade na execução do contrato decorrente da dispensa de licitação objeto deste 
termo de referência.  
 

11 – DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 
11.1. O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida dispensa de licitação, se dará:  
 

b) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com 
verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais; 
 

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 
 
11.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
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indicados pelo contratado, respeitada a ordem cronológica prevista no artigo 142 e seus incisos da Lei 
Federal 14.133/21.  
 
11.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
 
11.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 
Federal 14.133/2021.  
 

12 – RECURSOS ORCAMENTÁRIOS  
 
12.1. Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:  
 
Órgão: 1101 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 
Projeto Atividade: 2056 – MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 
Elemento Despesa: 33903900 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
Fonte: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 

13 – FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
 
13.1. A seleção do fornecedor será baseada com base nos requisitos previstos neste termo de referência, 
atrelado a proposta mais vantajosa.  
 
13.2. A empresa contratada deverá cumprir todos os requisitos de habilitação exigidos no item 9 do 
presente termo de referência, especialmente a habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, 
qualificação econômico-financeira e qualificação técnica.  
 

14 – DO PRAZO CONTRATUAL  
 

14.1. O prazo de vigência do contrato é fixado a partir da data da sua assinatura e terá duração até 90 
(noventa) dias. 

 
15 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
15.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
 
15.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, 
em estrita observância das especificações do do Termo de Referência e de sua proposta, com os recursos 
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 
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15.1.3. O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma versão 
em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 
 
15.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 
18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 
15.1.5. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, 
reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo 02 (DOIS) (dias), o produto 
com avarias ou defeitos; 
 
15.1.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 
licitação; 
 
15.1.7. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
 
15.1.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
15.1.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo 
de Referência ou na minuta de contrato; 
15.1.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
15.1.11. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
 
15.1.12. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
 
15.2. Os bens serão fornecidos pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de Referência. 
 
15.3. Os termos indicados na proposta vinculam a referida contratação;  
 
16 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
16.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
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16.1.1. Receber provisoriamente o objeto disponibilizando local, data e horário e demais condições 
estabelecidas no Edital; 
 
16.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 
as especificações constantes no Termo de Referência, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  
 
9.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado; 
 
9.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
 
9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e na 
forma estabelecidos nesse termo. 
 
9.2.   A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
17 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
17.1. O Município de Santo Amaro – Ba reserva-se no direito de reclamar os bens entregues, se esses não 
estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo de referência. 
 
17.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos contantes na Lei Federal 14.133/2021. 
17.3. Fica eleito o foro da Comarca de Santo Amaro – Ba como único e competente para dirimir quaisquer 
demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.  
 

 
APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar os licitantes de todas as 
informações necessárias à participação do certame, estando presentes os elementos necessários à 
identificação do objeto e todos os critérios para participação de forma clara e concisa.  
 
Santo Amaro – BA, 11 de março de 2024. 
 
 
 
 

___________________________________________________________  
Cassio Requião Barreto 

Sec – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano. 

Praça Purificação | S/N | Centro | Santo Amaro-Ba

www.pmsantoamaro.ba.ipmbrasil.org.br/
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

4F0AD813DA45F81B4041E7AE9E889BD6



terça-feira, 19 de março de 2024  |  Ano VI - Edição nº 00875 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 097

Prefeitura Municipal de Santo Amaro

   

 
 

PROCESSO Nº. 043/2024 

DISPENSA Nº. 007/2024 
ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 
 RAZÃO SOCIAL:   
CNPJ:   
ENDEREÇO:   
TELEFONE / FAX: 
EMAIL: 

  

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA XXXXXXX 

 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO Valor Unit Valor Total 
1 1    

 
Valor total global: R$ ________ (_____________________). 

  
 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA - Não inferior a 60 dias 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

PRAZO E LOCAL DE 
ENTREGA/EXECUÇÃO: 

 

 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por 
conta da Empresa contratada;  
Apresentamos nossa proposta conforme o estabelecido no Edital.  

 
 

Local, ________ de ____________________ de 2024. 
 

____________________________________ Assinatura do Responsável CPF: 
 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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PROCESSO Nº 043/2024.  
DISPENSA Nº 007/2024.  

 
ANEXO III 

 
Termo de Contrato fornecimento que 
entre si fazem o MUNICÍPIO DE 
SANTO AMARO e a Empresa 
XXXXXXXXXXXX: 

     
 
CLÁUSULA I – DAS PARTES E FUNDAMENTOS: 
 
1.1 – DO CONTRATANTE: 
1.1.1 – O MUNICÍPIO DE SANTO AMARO, com sede no(a) Rua do Imperador, nº 03, centro, 
na cidade de Santo Amaro /Estado Bahia, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 14.222.566/0001-72, 
neste ato representado pela Sra.  Alessandra Gomes Reis e Silva do Carmo, inscrito(a) no CPF 
nº 881.141.045-20, portador(a) da Carteira de Identidade nº 04.759.904-98, doravante 
denominada CONTRATANTE, e a pessoa jurídica .............................., inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº ............................, com sede no(a) ....................................................., na cidade de 
...................................... /Estado ..., doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., 
expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo 
administrativo nº xxxxxx/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e na 
Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo 
de Contrato, decorrente da Dispensa de licitação nº xxx/20xx, mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas. 
  
1.2 – DO CONTRATADO: 
1.2.1 – Contratação de empresa especializada para serviços de instalação de cercas com arame (sem 
materiais inclusos) para cercamento de 1914 m² áreas do entorno do projeto minha casa minha vida do 
bairro Nova Sacramento no Município de Santo Amaro - BA.  
 
1.3 – DOS FUNDAMENTOS: 
1.3.1 – A presente contratação decorre do Processo Administrativo nº. 043/2024, Dispensa nº. 
007/2024, de acordo com a Lei nº. 14.133/2021, com destaque para o artigo 72 e para o inciso II 
do artigo 75 do respectivo diploma legal e se regerá por suas cláusulas, pelos preceitos de direito 
público, aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e disposições 
de direito privado. 
  
CLÁUSULA II – DO OBJETO: 
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2.1 – Constitui objeto do presente contrato a ...................................................., conforme abaixo 
especificado: 
. 
. 
. 
 
CLÁUSULA III – DO PRAZO, DO VALOR DO CONTRATO E DO PAGAMENTO: 
 
3.1 – DO PRAZO: 
3.1.1 – O presente instrumento vigorará pelo período de 90 (noventa) dias. 
  
3.2 – DO VALOR E DO PAGAMENTO: 
3.2.1 – O valor total do presente contrato é de R$ ______________________, já incluídos os 
tributos, os encargos, seguros e demais ônus que por ventura possam recair sobre o Município, 
sendo: 
Item 01: R$ _____________ 
 
3.2.2 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação Fatura / Nota Fiscal, 
em 02 (duas) vias que deverá ser apresentada ao titular da Secretaria de Finanças para a devida 
aprovação, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
3.2.3 – A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Santo 
Amaro, inscrita no CNPJ/MF nº 14.222.566/0001-72, sediada a Rua do Imperador, nº 03, centro, 
neste Município. 
3.2.4 – Não será efetuado qualquer pagamento a título de antecipação do valor contratado mesmo 
que a requerimento do interessado. 
3.2.5 A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e 
comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, 
nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei 
Federal nº. 14.133/2021.  

CLÁUSULA IV - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
4.1 – Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a 
fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos.  
a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais 
imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção.  
b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 
dentro das normas e condições contratuais.  
c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento 
do objeto;  
d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações 
assumidas pela empresa na sua proposta.  
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e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução 
do objeto;  
f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as 
condições preestabelecidas.  
g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados.  
h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que 
não mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente 
ou incompatível com o exercício de suas funções.  
i) Efetuar o pagamento devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas todas 
as formalidades e exigências do contrato.  
j) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas 
neste Termo;  
k) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento;  
l) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a 
administração a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos;  
m) Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento.  
 
CLÁUSULA V: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
5.1 – Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de 
empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom 
nível moral na prestação dos serviços em conformidade com o objeto.  
a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 
envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução 
do objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, evitando 
repetição dos fatos.  
b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais 
ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE.  
c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes.  
d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto – cumprindo os 
prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, 
licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às disposições da legislação 
trabalhista vigente.  
e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
f) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais 
sanções;  
g) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento. 
h) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
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qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a 
apresentação de qualquer documento previsto no edital;  
i) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
 
CLÁUSULA VI – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
6.1 – Os recursos necessários ao objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária: _________________________. 
 
CLÁUSULA VII - DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO  
7.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração – 
Departamento de Esportes, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração;  
7.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter 
preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for 
necessário;  
7.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência 
oficial e anotações;  
7.4. O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações 
pertinentes aos mesmos;  
7.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como 
se fossem praticados pelo Contratante.  
 
CLÁUSULA VIII - DAS ALTERAÇÕES 
8.1 – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133 de 
2021; 

8.2 – A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato; 

8.3 – As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 

8.4 – Os acréscimos que se fizerem necessários respeitando o limite de até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, NÃO PODERÁ ultrapassar o valor anual da 
dispensa estabelecidos no art. 75 inciso II da Lei nº 14.133 de 2021 e suas devidas atualizações. 

CLÁUSULA IX - DAS SANÇÕES  
9.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as 
seguintes sanções:  
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a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;  
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) Dar causa à inexecução total do contrato;  
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;  
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
9.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes 
penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021.  
a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo 
ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso.  
b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução 
previsto neste instrumento.  
c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as 
multas escalonadas por datas, e a multa de advertência.  
d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa 
prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a 
decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo 
CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, 
em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada.  
 
CLÁUSULA X - DOS MOTIVOS DE RESCISÃO: 
10.1 – O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 da 
Lei nº 14.133, de 2021, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 
10.2 – É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 
na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja 
prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato; 
10.3 – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa; 
 
CLÁUSULA XI - DISPOSIÇÕES FINAIS: 
11.1 – O presente contrato e todas as suas alterações e/ou aditamentos deverão ser divulgados no 
sítio eletrônico oficial da Prefeitura e mantidos à disposição do público, na forma do art. 91 da 
Lei n. 14.133/2021. 
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CLÁUSULA XII – DO FORO: 
12.1 – As partes elegem o Foro da Comarca de Santo Amaro – Ba, para dirimirem eventuais 
dúvidas oriundas deste instrumento. 
  
E, por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o presente instrumento, 
na presença das testemunhas abaixo, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito. 
 
 

Santo Amaro – Ba, ____ de _______ de ________. 
 
 

___________________________ 
Município de Santo Amaro 

Alessandra Gomes Reis e Silva do Carmo 
CONTRATANTE 

 
 
 

____________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

EMPRESA 
CONTRATADA 

 
 

Testemunhas: 
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